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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 082/2022
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: contratação de empresa para desenvolver capacitação para a rede de proteção municipal de atendimento e 
demais profissionais que atuam com adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 
ABERTURA: 29 de Novembro de 2022 – 09:00 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 09 de Novembro de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2022
LICITAÇÃO Nº 82/2022 - Processo inexigibilidade Nº 4/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JD BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI - EPP – CNPJ
17.955.368/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, ATRAVÉS DA LICITAÇÃO
COMPARTILHADA PREGAO ELETRONICO 04/2022, ATA DE REGISTRO DE PREÇO
010/2022, REALIZADA PELO CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA AMBIENTAL -
CICA.
VALOR GLOBAL: R$ 25.537,50(Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais e
Cinqüenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 09/11/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2022 
Pregão Eletrônico Nº.67/2022 

CONTRATO Nº 243/2022 
VENCIMENTO 07/11/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A EMPRESA  PLUS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA  PARA  AQUISIÇÃO DA LANCHA ESCOLAR (LE-M). 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do 
Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 
nº 768, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   PLUS CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.440.105/0001-36, Avenida GOVERNADOR HÉLIO DA MOTA 
GUEIROS, 500 - CEP: 67120370  - bairro: QUARENTA HORAS (COQUEIRO), Ananindeua/PA, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. MARCELO RIBEIRO MIGUEL, brasileiro, portador da RG nº 5404144 SSPPA e CPF 
164.518.318-16, residente e domiciliado a Rodovia Augusto Montenegro, 5955, Condomínio Cidade Jardim I – 
Rua Camélia – Quadra 3B – lote 31 – CEP 66.635-110 – Parque Verde – Belém (PA) , inscrita no CNPJ sob o nº  , 
com sede na cidade de ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico Nº 66/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo é aquisição de: 
LOTE 1: LANCHA ESCOLAR 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38657 LANCHA ESCOLAR (LE-M) - embarcação 
de casco 100% de aluminio liga naval 
5052, tipo lancha fluvial para transporte 
escolar aquaviário, equipada com rampa 
articulada na proa para embarque e 
desembarque de estudante com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, 
com comprimento mínimo de 8.500mm, 
com capacidade para transportar 20+1 
(sendo 20 passageiro sentados mais 01 
tripulante), em conformidade com o 
descritivo do anexo I do edital e equipada 
com motor  4 cilindros em linha, 150/110 
hp/kw, rpm de aceleração máxima: 5000-
5800, comando de válvulas no cabeçote 
para motor de 8 valvulas únic(sohc), 
cilindrada (l) 3.0., sistema de indução de 
combustível: ingestão de combustível 
eletrônica(ice) multi portas controlada 
por computador, 60 amperes,  sistema de 
partida elétrica (à chave) ignição elétrica 
inteligente, controle mudança e 
aceleração mecânica, cor preto Phantom, 

UNID 1 R$ 
478.000,000 

478.000,00 EMBARCAÇÃO 
PLUS 
MOTOR 
MERCURY 
MARINE 
150HP 
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marca MERCURY, e demais descrição do 
modelo MARINE-150HP, em 
conformidade com descritivo do anexo I 
do edital e os demais itens que deverão 
constar na embarcação e documentação 
conforme descritivo do anexo I edital . 

     TOTAL: 478.000,00  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
478.000,00 (Quatrocentos e Setenta e Oito Mil Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
A empresa terá o prazo de até 120 (Cento e vinte) dias para a entrega. 
– O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 
da sua assinatura. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 07/11/2022 
 

              ___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes     MARCELO RIBEIRO MIGUEL 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                  CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
Testemunhas:             __________________________          ________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ C.N.P.J. (MF) 
76.413.061/0001-42 

Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro Fone fax: 3433-1112 CEP - 
87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 
 

AVISO DE NULIDADE DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO  

 
 

PROCESSO Nº 67/2022 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N. 39/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.108/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que, 
conforme prevê o art. 49 da Lei nº 8.666/93, será ANULADA a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS n. 108/2022, conforme Parecer Jurídico anexo ao processo. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 10/11/2022 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 241/2022 – ID 379 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3150/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do 
Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do 
Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais elétricos para manutenção de prédios 
públicos, praças, vias e logradouros, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais elétricos para 
manutenção de prédios públicos, praças, vias e logradouros, conforme especificações constantes no 
Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 130/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: ADEMAR MAZZINI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.339.479/0001-45 e IE 
7270004452, com sede a Avenida Tapejara, S/Nº – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Tereza Chagas 
Mazzini. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço Unitário 

Registrado 
3 Disjuntor 3 x 50a, novo, 1ª linha. Unidade Soprano 10 98,89 
4 Disjuntor din c 1 x 16a, novo, 1ª 

linha. 
Unidade Soprano 10 16,89 

5 Disjuntor din c 1x10a produto 
novo. 

Unidade Soprano 10 18,49 

7 Disjuntor din c bipolar 2x20 a. Unidade Soprano 10 45,89 
8 Disjuntor din c 1x32a produto 

novo. 
Unidade Soprano 10 20,98 

9 Disjuntor din c 2x32a. Unidade Soprano 10 50,00 
17 Fita isolante, comum, c/ 20m, lª 

linha. 
Unidade Atopy 100 11,10 

18 Caixa medição padrão cn 1 
corrente mínima - corrente máxima 
127/220. 

Unidade Hd 10 252,90 

19 Luva para eletroduto, pvc, 3/4". Unidade Uniao 30 3,08 
20 Curva para eletroduto pvc, 90° x 

3/4". 
Unidade Uniao 20 4,43 

21 Chuveiro tipo ducha, capacidade 
de 127v, produto de 1ª linha. 

Unidade Everducha 10 78,90 
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27 Resistência para chuveiro elétrico 
110volts. 

Unidade Zagonel 10 42,25 

29 Mangueira corrugada, 3/4", por 
metro, produto novo e de 1ª linha. 

Metro 
Linear 

Krona 100 2,55 

31 Canaleta le. Unidade Tramontina 100 12,90 
35 Pino femea, 2p. Unidade Tramontina 50 10,00 
49 Placa cega branca 4x2. Unidade Hectronic 50 6,60 
50 Placa cega 4x4. Unidade Hectronic 100 10,65 
57 Lâmpada de led tubular bivolt 18w 

1,20 cm,  luz branca,  6.500k 
Unidade Kian 200 24,15 

58 Lâmpada de led bulbo bivolt 10w 
base e-27, luz branca 25.000 horas 
garantia 1 ano. 1 ª linha. 

Unidade Kian 200 12,20 

66 Eletroduto antichama 1". Unidade Fortplast 10 52,95 
67 Caixa de luz plástica reforçada 4 x 

2. 
Unidade Tramontina 50 2,50 

68 Caixa de luz plástica 4 x 4. Unidade Tramontina 50 5,25 
69 Eletroduto antichama 3/4. Unidade Fortplast 10 18,95 
80 Plafon com soquete de louça. Unidade Reue 200 7,10 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Tereza Chagas Mazzini 
Representante Legal da Detentora 

                      
 

Gestor: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 243/2022 – ID 381 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3150/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para aquisição de materiais elétricos para manutenção de prédios públicos, praças, vias e 
logradouros, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais elétricos 
para manutenção de prédios públicos, praças, vias e logradouros, conforme especificações constantes 
no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 130/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim 
como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, inscrita no 
CNPJ nº 37.378.367/0001-53 e IE 908.50379-16, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 619 – 
Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado 
por seu representante legal o Senhor Emerson dos Reis. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço 

Unitário 
Registrado 

2 Disjuntor 2 x 50a, novo, primeira 
linha. 

Unidade Tramontina 10 53,18 

13 Disjuntor motor gv2 faixa de ajuste 
13~18a. 

Unidade Tramontina 2 174,82 

14 Quadro de distribuição de energia, 
para embutir, com barramento 
monofásico, com capacidade para 
06 disjuntores unipolares, em chapa 
de aço galvanizado, produto novo, 
aprovado de acordo com as normas 
da abnt. 

Unidade Krona 3 292,07 

16 Fita isolante de alta fusão, c/ 10m, lª 
linha. 

Unidade Krona 50 11,48 

23 Chuveiro move 200 v -7500w. Unidade Lorenzeti 5 170,90 
24 Chuveiro eletrônico move 127v - 

5500w. 
Unidade Lorenzeti 5 161,85 
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32 Módulo tomada rj11. Unidade Mectronic 10 11,82 
38 Adaptador de tomada benjamin tê 

10 a a 20a 250v 3 saídas. 
Unidade Mectronic 20 5,68 

40 Modulo de tomada 250 v cor branca 
2p+t 10a/20a. 

Unidade Mectronic 50 9,00 

41 Modulo interruptor 250 v simples 
10a. 

Unidade Mectronic 50 8,82 

52 Placa 4 módulos 4 x 4. Unidade Mectronic 50 13,37 
55 Soquete para lâmpada e 27 bocal de 

louça. 
Unidade Mectronic 50 6,68 

59 Lâmpada de led bulbo bivolt 20w 
base e-27, luz branca 25.000 horas 
garantia 1 ano. 1 ª linha. 

Unidade Fortluz 300 33,12 

63 Lâmpada vapor mercúrio ovoide 
400 w e - 40. 

Unidade Avant 50 76,00 

64 Refletor para lâmpada medidas 280 
x 360 x 160mm potencia máxima 
das lâmpadas compatíveis 
econômica 58 w mista 500 w vapor 
metálico 400 w vapor sódio 400 w 
vapor mercúrio 400 w 
incandescente ret. E 40. 

Unidade Avant 20 105,30 

70 Fita dupla face transparente para 
fixação de placas 12mm x 20m. 

Unidade 3m 3 47,05 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Emerson dos Reis 
Representante Legal da Detentora 

                      
 

Gestor: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa Nº 
67/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em ministrar curso de Cuidador de 
Idoso com atribuições nos cuidados com a pessoa idosa, no que diz respeito à higiene, conforto, 
entretenimento, alimentação, mobilidade e saúde, de modo a zelar por sua integridade física e social. 
Com carga horária de 160 h, turma de 30 alunos, e os horários e os dias a ser definido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL 03.541.088/0009-02 28.000,00 Vinte e oito mil reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 242/2022 – ID 380 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3150/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para aquisição de materiais elétricos para manutenção de prédios públicos, praças, vias e 
logradouros, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais elétricos 
para manutenção de prédios públicos, praças, vias e logradouros, conforme especificações constantes 
no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 130/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim 
como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: F J DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ nº 
27.368.164/0001-22 e IE 90927187-83, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 358 – Centro, na 
Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Fabiano José da Silva. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço Unitário 

Registrado 
1 Disjuntor 1 x 50a, novo, 1ª 

linha. 
Unidade Tramontina 10 19,50 

6 Disjuntor 1 x 20a, novo, 
primeira linha. 

Unidade Tramontina 10 18,68 

10 Disjuntor 2 x 40a, novo, 
primeira linha. 

Unidade Tramontina 10 60,00 

12 Disjuntor caixa moldada tripolar 
100 a. 

Unidade Lukma 2 560,00 

22 Chuveiro tipo ducha, 
capacidade de 220v, produto de 
1ª linha. 

Unidade Lorenzetti 10 83,50 

28 Resistência para chuveiro 
elétrico 220volts. 

Unidade Lorenzetti 10 42,30 

30 Mangueira corrugada, 1",  por 
metro, produto novo e de 1ª 
linha. 

Metro 
Linear 

Krona 100 3,80 

33 Módulo tomada rj45. Unidade Tramontina 10 22,00 
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37 Pino macho 2p + t. Unidade Fame 100 9,20 
42 Módulo tomada vermelha 250v 

2x20a. 
Unidade Tramontina 50 13,00 

44 Modulo cego para interruptor. Unidade Tramontina 200 1,79 
45 Modulo furo para tv e vídeo. Unidade Tramontina 20 4,10 
46 Placa 1 modulo vertical branca 

4x2. 
Unidade Tramontina 50 6,04 

47 Placa 2 modulo vertical branca 
4x2. 

Unidade Tramontina 50 7,55 

53 Tomada sobrepor 2p +t 10a 
/250v  certificada nbr 14136. 

Unidade Tramontina 50 25,75 

56 Caixa de tomada para ar 
condicionado. 

Unidade Ilumi 10 16,60 

71 Regulador de nível cv 250v 15ª 
temperatura 60° para uso em 
agua potável (boia elétrica). 

Unidade Margirus 10 65,60 

74 Fio para telefone fe 160. Metros Fox lux 3.000 2,80 
76 Interruptor automático 

diferencial tetrapolar 40a - 
240v/ 415v 

Unidade Lukma 3 289,00 

78 Multímetro digital de 3 1/2 
dígitos (1999) visor: cristal 
líquido (lcd), com iluminação. 
Características: multímetro 
digital de 3 1/2 dígitos (1999) 
que incorpora características 
como: medição de temperatura, 
frequência, capacitância, teste 
de linha viva e desligamento 
automático. Visor: cristal 
líquido (lcd), com iluminação e 
polaridade automática. Taxa de 
amostragem do sinal: três vezes 
por segundo. Funções: tensão 
contínua e alternada; corrente 
contínua e alternada; 
resistência; capacitância; 
temperatura; frequência, 
memória (hold); teste de 
continuidade e diodos; 
transistores; teste de linha viva e 
desligamento automático após 
20 minutos (aprox); indicação 
de sobrecarga: o visor exibe o 
dígito "1", mais significativo; 
indicação de bateria 
descarregada: o visor exibe o 
sinal de uma bateria quando 
restar apenas 10% da energia 
útil. Dados técnicos: tensão dc: 
1.000v; tensão ac: 750v; 
corrente dc: 20a; corrente ac: 
20a; resistência: 200mohm; 
frequência: 200khz; 
capacitância: 200uf; 

Unidade Minipa 2 168,50 
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temperatura: 1.000ºc; teste de 
diodos; hfe: 0 a 1.000 x; data 
hold e auto power off; 
alimentação: uma bateria de 9v 
ou equivalente; dimensões: 190 
x 97 x 35mm; o obedece às 
normas iec-1010 cat-ii 1.000v; 
grau de poluição: 2 / altitude 
máxima: 2.000 metros. Itens 
inclusos: manual de instruções; 
1 par de pontas de prova (uma 
preta e outra vermelha); 1 
protetor (holster); 1 termopar 
tipo k com pinos banana; 1 
soquete para multiuso; 
dimensões da embalagem: peso: 
0,650 kg. Altura: 6 cm. Largura: 
22 cm. Profundidade: 16,5 cm.  

79 Bloco autônomo de iluminação 
de emergência led 1200 lumens 
bivolt. 1ª linha. 

Unidade Blumenau 50 217,80 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Fabiano José da Silva 
Representante Legal da Detentora 

                      
 

Gestor: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 64/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3561/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 64/2022, o participante: 
 
  
 

246212 - EXATTA BOMBAS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BOMBA DOSADORA 14 BAR 220V UNIDADE  2 989,45 1.978,90     

Total do Fornecedor: 1.978,90 
 

Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3049/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 07/2022 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
DO TIPO MENOR PREÇO 

 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, torna pública a 
Homologação e Adjudicação do Procedimento Licitatório em epígrafe para a empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ 16.514.870/0001-19, no valor total de 
R$ 252.422,95 (duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e 
cinco centavos), cujo objeto é o Recapeamento Asfáltico de Diversas Ruas do Município, 
conforme Contrato de Repasse nº 0598.880/CAIXA/FINISA – Programa de Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento - Conforme Projeto, Memoriais descritivos, Planilhas e 
Cronograma, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço e sem reajuste. 
 

Paraíso do Norte, 10 de Novembro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 3639/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 65/2022 
Objeto: Contratação de serviços de hospedagem. 
Contratada: CARDOSO & GALLI LTDA 
CNPJ nº 04.701.731/0001-15 
Valor: R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais). 
Dotação Orçamentária: 08.002.0013.0392.0013.2063.3339039 

      
 

Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3579/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 08/12/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica para manutenção de vias e 
logradouros. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada 
Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3568/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 07/12/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de substratos e adubos. O Pregão Eletrônico será realizado 
em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta  para aquisição de kits natalinos para 
atender a demanda das Secretarias Municipaisde Diamante do Norte – Pr.   Julgamento: menor preço, por 
Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 13hs30min do dia 25/11/2022. 
Início da sessão de disputa/lances de preços: às 14hs00 do dia 25/11/2022. O edital poderá ser obitido 
através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações 
gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar 
da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de 
Licitações – ComprasBR. informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 10 de novembro de 2022.  
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 74/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2022 
VENCIMENTO 09/11/2023 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  
NORTE,  E  A EMPRESA  PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, DESERTOS NO PREGÃO 60/2022.. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo 
Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-
3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE 
e  de outro Empresa PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 01.073.299/0001-77,  
AVENIDA NORMAN PROCHET, 1217 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  
procurador Sr. JESUE PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 63309346 SSP PR e CPF 027.248.318-45,residente e 
domiciliado Querência do Norte PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº _74/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO 1.1.O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK , 
DESERTOS NO PREGÃO 60/2022. 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/E
spec. 

1 30922 SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK COM 
CAPACIDADE MÁX DE 4000 KG A 4,5 METROS E 
1200 KG A 14 METROS, COM LANÇA DE 
COMPRIMENTO MÁXIMO DE 15 METROS, 
SOLICITAÇÕES A PARTIR DE 01 HORA, O 
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO, 
MOTORISTA, REFEIÇÃO DO MOTORISTA, 
TRANSPORTE, COMBUSTÍVEL É DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

HORA 50 350,000 17.500,00 PROPRIA 

     TOTAL: 17.500,00  
LOTE 2: LOTE 2 

Item Código Descrição Unidade Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 30924 SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK COM 
CAPACIDADE MAX DE 10.500 KG A 4,5 
METROS 1800 KG A 22 METROS, E LANÇA 
COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 22 
METROS, SOLICITAÇÕES A PARTIR DE 01 
HORA, O DESLOCAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, MOTORISTA, REFEIÇÃO DO 
MOTORISTA, TRANSPORTE, COMBUSTÍVEL É 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

HORA 75 500,000 37.500,00 PROPRIA 

     TOTAL: 37.500,00  
– DO PREÇO 
2.1.O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
–DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA, 
4.1. Os serviços, objetos desta licitação, deverão ser realizados em qualquer localidade dentro do Município de Querência do 
Norte.  
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4.2. -  Após o recebimento da solicitação de serviço, a empresa terá até 02 dias para dar inicio aos trabalhos. 
4.3. – A duração do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
18.1.As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 09 de novembro de 2022 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JESUE PEREIRA DOS SANTOS 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 

 TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte ,  04 de novembro de 2022 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA EPP 

CNPJ:01.073.299/0001-77 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.168/2022, decorrente de Tomada de Preços n°    05/2022 CONSTRUÇÃO 
DE UMA PONTE BUEIRO (GALERIA) COM TUBOS DE CONCRETO ARMADO, no município de Querência 
do Norte na localidade Comunidade Porto 18, sobre o Rio Ipui.   
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 

Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 

empresa a PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
01.073.299/0001-77, AVENIDA NORMAN PROCHET, 1217 - CEP: 87930000 - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR, neste ato representado por procurador Sr JESUE PEREIRA DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da RG nº 63309346 SSP PR e CPF 027.248.318-45, residente e domiciliado na 
cidade de Querência do Norte Estado Paraná, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente termo aditivo tem por objeto – a aumento de meta no valor de R$ 8.500,00 oito mil e 

quinhentos reais, referente a instalação de um tubo de passagem para desvio na construção da ponto no 

Corrego do Ipuí.,  com fundamento art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2022.11.09 
18:54:31 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 246/2022 

 
                                                 SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
      RESOLVE: 
 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade de 120 dias, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos; e 60 dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à 
servidora da Municipalidade ALINE CRISTINA DOS SANTOS TEODORO BONOMI, 
brasileira, casada, inscrita no CPF/MF nº 070.336.839-79 e cédula de identidade RG nº 
10.281.160-7 SESP-PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 10 de novembro de 2022. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                          Paço Municipal, 10 de novembro de 2022. 
 
                                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 

Ato de Concessão de Diárias 
Nº 71 DATA 10 Novembro 2022 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes 
DESTINO VIAGEM Mandaguaçu - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Mandaguaçu - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente assuntos 
relacionados ao software, no dia 10 de novembro de 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 10/11/2022   
RETORNO 10/11/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 166,80 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 07/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a prestação de contas do Incentivo 

Atenção à Criança e Adolescente. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº05/2005 e 
considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA realizada em 
10/11/2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, 
no valor de R$30.000,00 (trinta mil Reais), conforme Deliberalção nº 89/2019 - 
CEDCA/PR, do pagamento até 30 de junho de 2021. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Planaltina do Paraná, 10 de novembro de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 
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ESTADO DO PARANÁ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 240/2022 – ID 378 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3150/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do 
Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do 
Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais elétricos para manutenção de prédios 
públicos, praças, vias e logradouros, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais elétricos para 
manutenção de prédios públicos, praças, vias e logradouros, conforme especificações constantes no 
Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 130/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.159.748/0001-01 e 
IE 7270051612, com sede a Avenida Tapejara, Nº 622 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Francisco 
Nardeli. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço Unitário 
Registrado 

11 Disjuntor caixa moldada tripolar 
150ª. 

Unidade Tramontina 2 674,00 

15 Poste em concreto armado (tipo 
pm 75), com 7,20m comprimento. 
Padrão copel. 

Unidade Mega poste 10 415,65 

25 Torneira elétrica 127v bica alta e 
móvel registro 1/4 de volta com 
pastilha cerâmica segurança e 
facilidade no manuseio, 3 
temperatura quente, morna e fria. 
Cor branca. 

Unidade Zagonel 10 167,85 

26 Torneira elétrica 220v bica alta e 
móvel registro 1/4 de volta com 
pastilha cerâmica segurança e 
facilidade de manuseio, 3 
temperatura quente morna e fria. 
Cor branca. 

Unidade Zagonel 10 175,10 

34 Módulo tomada telefone padrão 
telebrás + tomada rj11. 

Unidade Tramontina 10 16,09 

36 Pino femea 2p + t. Unidade Margirius 50 10,28 
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ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 130/2022  

Página 2 de 3 

 

39 Modulo de tomada 250 v cor 
vermelha 2p+t 10a/20a. 

Unidade Tramontina 50 16,88 

43 Módulo tomada 250v 2x20a. Unidade Tramontina 50 9,76 
48 Placa 3 módulos 4 x 2. Unidade Tramontina 50 7,43 
51 Placa 2 módulos 4 x 4. Unidade Tramontina 100 11,30 
54 Tomada sobrepor 2p +t 20a /250v  

certificada nbr 14136. 
Unidade Tramontina 50 25,98 

60 Lâmpada de led bulbo bivolt 40w 
base e-27, luz branca 25.000 horas 
garantia 1 ano. 1 ª linha. 

Unidade Avant 300 52,79 

61 Lâmpada de led bulbo bivolt 60w 
base e-27, luz branca 25.000 
horas. Garantia 1 ano. 1 ª linha. 

Unidade Avant 50 96,60 

62 Luminária de emergência 30 leds. 
Características técnicas: utiliza 30 
leds; tensão 127v a 220v bivolt 
automático; bateria recarregável 
4v / 2 x 0,8ah; opção de uso 
intensidade alta e baixa; •consumo 
de energia em watts: 1,5w; 
número de leds: 30 leds; fusível de 
proteção interno; autonomia: 
posição 01- baixa 12h  - posição 2 
- alta 6h; produzida em plástico 
abs de alto impacto com lente de 
acrílico; botão teste; resistente a 
70°c de acordo com a norma nbr 
10898; indicador de bateria em 
recarga; dimensões: largura 210 
mm x altura 74 mm x 
profundidade 52 mm; uso fixo na 
parede ou portátil; garantia de 6 
meses do fabricante. 

Unidade Elgin 50 32,18 

65 Refletor de led luz branca 30 w 
bivolt. 

Unidade Fox lux 30 59,40 

72 Lanterna recarregável 11 leds 
bivolt. 

Unidade Energiz 20 58,75 

73 Controle velocidade para 
ventilador oscilante bivolt mouse 
1000w indicado para ventilador de 
parede. 

Unidade Liege 50 42,95 

75 Alça para fio fe e feaa em isolador 
roldana fabricado em arame de aço 
galvanizado. 

Unidade Awg 40 11,54 

77 Interruptor automático diferencial 
bipolar 40a. 

Unidade Tramontina 4 207,88 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Francisco Nardeli 
Representante Legal da Detentora 

                      
 

Gestor: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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4º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 189/2021 – ID 339 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2662/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de lubrificantes automotivos e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 112/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: AUTO PEÇAS E MECÂNICA PARADIESEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.252.823/0001-
53 e IE 903.31355-29, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.035 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor José Carlos da Silva. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço Unitário 
Registrado 

Preço Unitário 
Atualizado 

4 Óleo lubrificante sae 15w40 api ci-4, com 
aprovação na mb 228.3. Balde com 20 
litros, 1ª linha. "óleo motor para todos 
veículos diesel". 

Unidade 
 

Lubrax 409,00 
 

517,21 

8 Óleo lubrificante sae 90 api gl-5, 1º linha. 
Balde com 20 litros. "óleo diferencial mb". 

Unidade Lubrax 451,00 
 

793,27 

12 Aditvo radiador para sitema arrefecimento 
recomendado para veiculos de passeio 
nacional e importado. 1ª linha embalagem 1 
litro. 

Unidade Paraflu 19,50 
 

41,43 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 10 de Novembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

José Carlos da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestores e Fiscais: 

 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 
 

COMUNICADO DA SUSPENSÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a impugnação apresentada pela empresa Veneza Equipamentos Sul 
Comércio Ltda, considerando a resposta do Pregoeiro, Parecer Jurídico, e falta de tempo hábil 
para possível alteração no Plano de Trabalho e no edital, determina a SUSPENSÃO da sessão 
de abertura do Pregão Eletrônico nº 068/2022. 

 
Após as alterações serem concluídas, sanados os vícios, será remarcada a data de 

abertura do referido processo, respeitando o prazo previsto no Art. 4º, inciso V, da Lei nº 
10.520/2002. 

 
 Alto Paraná, em 10 de novembro de 2022. 
 

  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 2 2  
 
O Presidente da Câmara Legislativa do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização do presente Concurso Público n.º 001/2022, 
sob o regime estatutário para o provimento do cargo de Advogado. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação FAFIPA – Campus 
de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 
87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico 
candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir a necessidade de servidor 
da Câmara Legislativa de Tamboara – PR. 

1.3 O presente certame terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública. 

1.4 À Comissão Organizadora designada pela Portaria n.º 008/2022, ficam delegados todos os poderes 
necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 
administrativa e judicial. 
 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á 
mediante Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório. 

2.2 A convocação para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da 
Câmara Legislativa de Tamboara – PR, observando-se o prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas admissões acima do número de vagas previamente disponibilizadas, desde 
que dentro do prazo de validade do certame, a Administração Pública poderá convocar os candidatos 
classificados, observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições do cargo ofertado estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo III deste Edital. 
2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e www.cmtamboara.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações. 

 
3. DOS CARGOS 
 

3.1 O cargo, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 
deficiência, o número de vagas para afrodescendentes, as remunerações iniciais e o valor da taxa de 
inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA – PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.001/2022 – CMT    Página 2 de 21 

 

TABELA 3.1 
                               VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 
CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO REMUNERAÇÃO 

Advogado 

Portador de Diploma de Conclusão de 
Curso Superior na área específica e 
registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional 

20h 01 - - R$ 3.903,94 

 
AC = Ampla Concorrência.   AFRO = Afrodescendentes.      CHS = Carga Horária Semanal.      PcD = Pessoa com Deficiência. 

 
4. DOS REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores da Câmara Legislativa de Tamboara, 
Estado do Paraná: 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir o requisito para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 
considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo a Câmara Legislativa de Tamboara – PR e/ou a Instituição 
Organizadora excluí-lo do Concurso Público, decisão esta, que será deliberada em observância a 
natureza e gravidade da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, este poderá ser exonerado mediante 
prévio procedimento administrativo. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 
5.9 Das inscrições via internet: 
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5.9.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 11/11/2022 às 23h59min 
do dia 11/12/2022, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

5.9.2 A taxa de inscrição será correspondente a R$ 100,00. 
5.9.3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 
b) selecionar o concurso pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos deste edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  
f) selecionar o cargo de Advogado; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (Afrodescendente, Ampla Concorrência, Pessoa 

com Deficiência), quando houver; 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário da Caixa Econômica 

Federal (código 104), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se 
com n.º 104, bem como, conferir se os últimos dígitos da linha Digitável confere com o valor 
da taxa de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência nos 
números dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre 
em contato com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 

5.9.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 
existência de instalação de antivirus atualizado no computador o qual se utilizará para efetuar a 
sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. Referida precaução, se deve ao 
fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de 
barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado de 
forma adulterada. 

5.10 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição Organizadora somente após o recebimento da 
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.10.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 
5.10.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 

sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta. 
5.11 A Fundação FAFIPA e a Câmara Legislativa de Tamboara – PR não se responsabilizam por Boleto 

Bancário, emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 
5.12 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de 

inscrição repassada pela Instituição Financeira. 
5.13 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. 
5.13.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Concurso Público. 

5.14 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data 
de seu vencimento, devendo ser observado os horários de compensação das Instituições financeiras. 
Sublinha-se que os boletos inerentes as inscrições possuirão vencimentos próprios, respeitado o prazo de 
inscrição do Concurso Público. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu boleto bancário até a 
data limite estipulada, deverá o mesmo, acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, até o dia 12 de dezembro de 2022 e imprimir uma 2ª via de cobrança. As 
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inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco aquelas realizadas 
após o vencimento do boleto bancário. 
5.14.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco 
que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.15 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no subitem 5.14 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.16 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que 
não sejam efetivadas. 

5.17 A Câmara Legislativa de Tamboara – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.18 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 
5.19 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 
5.20 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 
5.21 Da Isenção – Cadúnico: 

5.21.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de hipossuficiente 
deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 11/11/2022 até as 23h59min do dia 20/11/2022, observando o 
horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.22 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 
5.22.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

medula óssea deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 11/11/2022 até as 23h59min do dia 20/11/2022, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 
REDOME, mediante juntada de documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de 
inscrição), expedida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde.  

c) O documento probante da condição de doador de medula óssea deverá ser digitalizado de forma 
legível. 
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5.23 A Câmara Legislativa de Tamboara – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 
comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.24 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.25 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.26 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da nomeação para o cargo; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.27 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.28 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.29 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 
5.30 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação do deferimento das isenções.  

5.31 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que realize-o dentro do prazo 
disposto no item 5.14. 
5.31.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 
atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e as demais normas que venham a 
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 
reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados 
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5.23 A Câmara Legislativa de Tamboara – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 
comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.24 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.25 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.26 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da nomeação para o cargo; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.27 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.28 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.29 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 
5.30 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação do deferimento das isenções.  

5.31 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que realize-o dentro do prazo 
disposto no item 5.14. 
5.31.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 
atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e as demais normas que venham a 
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 
reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados 
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como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu, será declarada 
por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado 
inapto para o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 
o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 
6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por 
extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital. 

6.3.2.2 Os candidatos deverão acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, e anexar durante o prazo de inscrição a cópia autenticada e 
digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho 
máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).  

6.3.2.3 A Câmara Legislativa de Tamboara – PR e a Instituição Organizadora não se 
responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem 
técnica dos computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de 
comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar a situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será 
publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
subsequentes a publicação do deferimento das inscrições.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu 
nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas 
com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 
esta, será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 
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7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE 
 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa 

com deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  
a) Prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 
b) Fiscal ledor, intérprete de libras;  
c) Acesso à cadeira de rodas; 
d) Tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos com 

deficiência).  
7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no ANEXO III deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 
b) enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 

deste Edital. 
7.1.4.1 O laudo médico deverá, ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível, 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 
especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste edital. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, conforme 

disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 14, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 
adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 
dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1, deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 
período de inscrição. 
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7.3.1 Os documentos a serem anexados, deverão encontrar-se em cópia autenticada e digitalizada, 
estar redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e 
cinco) MB (megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 
condição especial. 

7.6 A Câmara Legislativa de Tamboara – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 
comunicação, tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento 
indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição 
especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, devendo o candidato que tenha 
solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 
formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação do 
deferimento das inscrições. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
 

8.1 Aos afrodescendentes serão reservados o percentual de 10% (dez por cento) das vagas destinadas a 
cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso, nos parâmetros 
estabelecidos pela Lei Estadual n.º 14.274/2003.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior 

a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração 
menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de 
validade do Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário 
de Solicitação de Inscrição, se declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, 
devendo tal informação integrar os registros cadastrais de servidores/empregados, conforme disposto no 
§ único do artigo 4º da Lei Estadual n.º 14.274/2003. 
8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, 

não concorrerá às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às 
vagas de ampla concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

8.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será 
preenchida pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência 
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e essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação. 

8.2.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos afrodescendentes. 

8.3 O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 
14.274/2003. 

8.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação, assinará uma declaração reafirmando 
a sua condição de pessoa preta ou parda. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4 deste Edital, o candidato será 
eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for 
candidato, podendo ser exonerado após ser nomeado, conforme previsto no artigo 5º da Lei Estadual n.º 
14.274/2003. 

8.6  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e 
publicado em Diário Oficial do Município. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para candidatos afrodescendentes, às vagas para pessoa com deficiência e dos 
candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 
do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 15 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 

 
10. DAS FASES DO CONCURSO 
 

10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 

 
 
 
 

TABELA 10.1 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 
Língua Portuguesa 05 1,00 5,00 Eliminatório e 

Classificatório Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 
Conhecimentos Específicos 30 3,00 90,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 
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11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Tamboara, Estado do Paraná. Caso o número de 
candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a Fundação FAFIPA e a 
Comissão Organizadora se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 
inicialmente determinadas para esse fim. 
11.1.1 A Instituição e a Comissão Organizadora do Concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos 
candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a 
ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Convocação do Candidato. 
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou 
Documentos Digitais apresentados eletronicamente.  

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 
data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 
consiste na coleta de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 
qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
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11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Tamboara, Estado do Paraná. Caso o número de 
candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a Fundação FAFIPA e a 
Comissão Organizadora se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 
inicialmente determinadas para esse fim. 
11.1.1 A Instituição e a Comissão Organizadora do Concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos 
candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a 
ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Convocação do Candidato. 
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou 
Documentos Digitais apresentados eletronicamente.  

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 
data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 
consiste na coleta de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 
qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
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acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 14.1.3 deste Edital. 
11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 14 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 
do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 

11.16 A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos 
procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer 
aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 
fiscal. 

11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada. 
11.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 
anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 
nos termos do item 14.1.5 deste Edital. 

11.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta. 

11.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

11.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 
candidato. 
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11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 
não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 
sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 
60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no 
subitem 11.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 
da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 
Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 
(uma) alternativa correta, pontuadas conforme a tabela 10.1. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 

11.23 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 
Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova 
em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

11.25 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, para ser considerado aprovado 
e classificado no Concurso Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 
Edital. 

 
12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10 
(dez) dias corridos. 

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital. 

 
13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

13.1 Será considerado aprovado e classificado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação 
mínima exigida para aprovação, nos termos deste Edital. 
13.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final. 
13.1.2 A Nota Final corresponde a pontuação obtida na prova objetiva. 

13.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 

data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
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e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 
alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 

f) Sorteio Público. 
13.3 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber: 

a) Lista exclusiva dos candidatos concorrentes às vagas reservadas as Pessoas com Deficiência 
(PcD), em ordem de classificação; 

b) Lista exclusiva dos candidatos concorrentes às vagas reservadas aos Afrodescendentes (AFRO), 
em ordem de classificação; 

c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados no Concurso Público, 
inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda, observando-se 
a ordem de classificação. 

 
14. DA ELIMINAÇÃO 
 

14.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
14.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 
14.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros. 

14.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 
devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 
Organizadora: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 
transparente, Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 
ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 
fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
14.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
14.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 
14.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
14.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
14.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
14.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
14.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
14.1.11For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
14.1.12Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
14.1.13Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.20. 
14.1.14Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 
14.1.15Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 14.1.3. 
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14.1.16Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado aprovado no 
Concurso Público. 

14.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 
14.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

15.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados à Banca examinadora, no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da publicação das decisões objetos de recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;  
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência);  
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) contra o resultado da Prova objetiva (PO); 
e) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

15.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

15.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital. 
15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
15.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
15.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
15.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
15.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 
15.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 
15.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 
recursal. 

15.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 15.1, os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

15.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 
provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 
todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 
de questão. 

15.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
15.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
15.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
15.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

15.15 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, ficarão disponíveis para consulta individual na 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 
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15.16 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgadas na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

15.17 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

16.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 
pela Câmara Legislativa de Tamboara – PR e publicado no Diário Oficial do Município e nos endereços 
www.fundacaofafipa.org.br e www.cmtamboara.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória e 
pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 
deficiência e afrodescendentes, lista com classificação dos candidatos afrodescendentes e outra somente 
com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 

17. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

17.1 A convocação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico 
www.cmtamboara.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos 
editais de convocação que serão publicados. 

 
18. DA CONVOCAÇÃO 
 

18.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 
acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência da Câmara Legislativa de Tamboara – PR, 
respeitando ordem de classificação e a vigência do Edital. 
18.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de 
prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

18.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

18.3 A nomeação será precedida de inspeção médica oficial. O candidato convocado somente será nomeado 
ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para 
exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo 
habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
18.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
18.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 

para o exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga 
disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

18.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso de Direito; 
g) Cópia do Registro regular no órgão de classe; 
h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
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i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a 

ser requisitado no Departamento de Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o dia 
anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

18.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Câmara Municipal de Tamboara – PR, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do Edital de convocação, munido de 
documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 e subitem 18.4. 

 
19. DA NOMEAÇÃO 
 

19.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em 
todas as etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três 
anos. 
19.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Câmara Legislativa do Município de Tamboara – PR e 

obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação. 
19.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para 

nomeação e início do estágio probatório. 
19.3 Caberá à Câmara Legislativa do Município de Tamboara – PR, a definição da data de nomeação dos 

candidatos, não sendo permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e 
conveniência da Administração. 

19.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Câmara Legislativa do Município de 
Tamboara – PR, no endereço eletrônico www.cmtamboara.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 
20.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço 
eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br e pela 
Câmara Legislativa do Município de Tamboara – PR www.cmtamboara.pr.gov.br. 

20.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à 
sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

20.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
20.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
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divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

20.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 
Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso 
Público. 
20.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso 
20.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 14.2. 
20.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 
20.6  A homologação publicada no Diário Oficial do Município de Tamboara – PR, acessado pelo endereço 

eletrônico www.cmtamboara.pr.gov.br, servirá como documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público. 

20.7  A Câmara Legislativa do Município de Tamboara – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí 
não se responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas 
deste Concurso Público. 
20.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato. 

20.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Concurso Público. 

20.9  A banca examinadora do Concurso permanecerá constituída até a homologação deste certame. 
20.10  O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 

resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da “Área do candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até a data de publicação da homologação do resultado 
final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Câmara Legislativa do Município 
de Tamboara – PR. 

20.11  A Câmara Legislativa do Município de Tamboara – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí 
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 
20.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora em conjunto com a Fundação FAFIPA. 
20.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, em link específico. 
20.14.1Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.   
20.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Tamboara 10 de novembro de 2022. 

 
Maycon Correa 

Presidente da Câmara Legislativa 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA – PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.001/2022 – CMT    Página 18 de 21 

 

A N E X O  I  –  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  
 
Descrição: Executar intervenções judiciais e representar a Câmara Municipal em todas as instâncias judiciárias; Assistir o Presidente e 
vereadores em assuntos jurídicos; Representar e defender em juízo, ou fora dele por designação do Presidente, todo e qualquer 
processo de interesse do legislativo; Promover auxílio a pesquisas e estudos sobre doutrina, legislação e jurisprudência; Manifestar ou 
opinar por meio de pareceres escritos sobre a interpretação de textos legais e projetos de leis e demais atos normativos; Colaborar na 
elaboração de minutas de contratos, convênios, acordos e ajustes; Redigir petições iniciais, contestações e outros expedientes de 
ordem jurídica; Promover a revisão e a atualização da legislação municipal, em colaboração com outros órgãos municipais; Zelar pela 
regularização dos arquivos e livros jurídicos do patrimônio municipal; Emitir pareceres sobre questões jurídicas e legais; Assessorar 
juridicamente o Presidente, a Mesa Diretora, as Comissões, os Servidores do Legislativo, inclusive o Sistema de Controle Interno, 
Comissão de Licitação ou responsável por processo específico; Redigir os Projetos de Leis e suas justificativas, opinando sobre os 
vetos quando necessário, redigir decretos, portarias, regulamentos, contratos e demais documentos de natureza jurídica; Orientar os 
responsáveis a participar, quando necessário, de processo administrativo de qualquer natureza e acompanhar a realização de 
processos licitatórios no âmbito do Legislativo Municipal com emissão de pareceres; Orientar e participar nos inquéritos e processos 
administrativos de qualquer natureza; Organizar e atualizar a coletânea de leis municipais, bem como das legislações estadual e 
federal de interesse do Legislativo.   
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A N E X O  I I  -  D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; 
Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 
conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: 
prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem. 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Município de Tamboara, Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Poder constituinte originário e derivado. Normas 
constitucionais e hierarquia de leis. Interpretação das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade. Controle concreto e 
abstrato de constitucionalidade. Habeas corpus, mandados de segurança, mandado de injunção e habeas data. Organização do 
Estado: Poderes e funções; repartição de competências. União, os Estados e os Municípios: atribuições; competência. Intervenção 
Estatal. Organização dos Poderes. Sistema de freios e contrapesos. Poder Legislativo: organização, funcionamento e atribuições. 
Processo legislativo. Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do Estado. Poder Executivo: organização 
e funcionamento. Poder Judiciário: organização, funcionamento e competências. Funções essenciais à Justiça. Tributação e 
orçamento. Ordem econômica e financeira. Intervenção do estado no domínio econômico. Tratamento constitucional dos servidores 
públicos. Seguridade Social. Lei Orgânica do Município.  
Direito Administrativo: Princípios constitucionais e infraconstitucionais do Direito Administrativo. Fontes do Direito Administrativo. 
Administração Pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. Administração Pública direta e indireta. 
Agências Reguladoras. Controle da Administração Pública. Ato administrativo. Poderes da administração. Bens públicos. 
Desapropriação. Processo Administrativo. Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de 
prestação. Concessão e autorização dos serviços públicos. Convênios e consórcios administrativos. Parcerias público-privadas (Lei nº 
11.079/2004). Organização do serviço público. Agentes públicos. Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e 
criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. Licitações e contratos na 
administração pública. Responsabilidade Civil do Estado. Responsabilização administrativa e jurisdicional. Improbidade administrativa. 
Lei de acesso à informação (Lei nº 12.527/2011).  
Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Das pessoas naturais e jurídicas. Domicílio. Dos bens. Fatos jurídicos. 
Do negócio jurídico. Do ato jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das obrigações e suas modalidades. Adimplemento e 
extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em geral. Das espécies de contratos. Da 
responsabilidade civil. Posse e propriedade. Usucapião. Lei de Registros Públicos.  
Direito Processual Civil: Princípios Gerais do Processo Civil. Das normas fundamentais e da aplicação das normas do Processo Civil. 
Competência. Partes e procuradores. Intervenção de terceiros. Desconsideração da personalidade jurídica. Do Juiz e dos Auxiliares da 
Justiça. Atos Processuais. Comunicação dos Atos Processuais. Tutela provisória: tutela de urgência e tutela de evidência. Formação, 
da suspensão e da extinção do processo. Parte Especial do Código de Processo Civil: Do procedimento comum. Do cumprimento da 
sentença. Dos procedimentos especiais: das ações possessórias; dos embargos de terceiro; da ação monitória. Dos procedimentos de 
jurisdição voluntária. Do processo de execução. Dos embargos à execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência 
originária dos tribunais: disposições gerais; do conflito de competências; da ação rescisória; do incidente de resolução de demandas 
repetitivas; da reclamação. Dos recursos. Ação de Improbidade Administrativa. Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95 e 10.259/01). 
Juizado Especial da Fazenda Pública (Lei Federal 12.153/2009). Execução Fiscal (Lei nº 6830/90).  
Direito do Trabalho: Princípios e fontes do Direito do Trabalho. Direitos constitucionais dos trabalhadores (art. 7º da CF/88). A relação 
de trabalho e a relação de emprego. Sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador; conceito e 
caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. Responsabilidade solidária e subsidiária de empresas; sucessão 
de empresas; terceirização. Contrato individual de trabalho. Alteração do contrato de trabalho. Suspensão e interrupção do contrato de 
trabalho. Rescisão do contrato de trabalho. Aviso prévio. Estabilidade e garantias provisórias de emprego. Duração do trabalho: da 
jornada de trabalho; dos períodos de descanso; do intervalo para repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do 
trabalho noturno e do trabalho extraordinário; do sistema de compensação de horas. Salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. Férias. 
Salário e remuneração. Da equiparação salarial; do princípio da igualdade de salário; do desvio de função. FGTS. Prescrição e 
decadência. Segurança e Higiene do Trabalho. Periculosidade e Insalubridade. Acidente do Trabalho e Moléstia Profissional. Proteção 
ao trabalho do menor. Proteção ao trabalho da mulher. Direito coletivo do trabalho. Greve. Comissões de Conciliação Prévia.  
Direito Processual do Trabalho: Justiça do Trabalho: organização e competência. Processo judiciário do trabalho. Atos, termos e 
prazos processuais. Partes e Procurador Municipal. Das nulidades. Das exceções. Audiências. Provas. Dissídios individuais. 
Procedimento ordinário e sumaríssimo. Procedimentos especiais. Sentença e da coisa julgada. Dissídios coletivos. Execução.  
Direito Tributário: Conceito e classificação. Sistema Tributário Nacional. Tributos. Taxas. Princípios constitucionais tributários. 
Repartição constitucional de receitas tributárias. Obrigação tributária. Natureza jurídica específica dos tributos. Competência tributária. 
Imunidades. Crédito Tributário. Sujeitos ativo e passivo. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade 
tributária. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Denúncia espontânea. Poder de tributar e competência tributária. 
Pagamento e repetição do indébito tributário. Tributos estaduais e municipais. Processo administrativo tributário. Processo judicial 
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A N E X O  I I I  -  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  
 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso Público da Câmara 
Legislativa do Município de Tamboara, Estado do Paraná, podendo as datas sofrer alterações segundo as necessidades da banca 
examinadora. 
 

DAS ISENÇÕES 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        11/11/2022 a 20/11/2022 
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 21/11/2022 
Período para recurso contra o indeferimento das isenções 22/11/2022 a 23/11/2022 
Homologação das isenções 24/11/2022 

DAS INSCRIÇÕES 
Período para solicitação de inscrição      11/11/2022 a 11/12/2022 
Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) 11/11/2022 a 11/12/2022 
Período para pagamento da taxa de inscrição 11/11/2022 a 12/12/2022 
Divulgação do deferimento da inscrição 14/12/2022 
Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 15/12/2022 a 16/12/2022 
Homologação das inscrições 09/01/2023 

DA PROVA OBJETIVA 
Divulgação do horário e local de aplicação da prova 12/01/2023 
Aplicação da prova objetiva 22/01/2023 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 23/01/2023 
Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 24/01/2023 a 25/01/2023 
Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 09/02/2023 
Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 09/02/2023 
Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 09/02/2023 
Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 10/02/2023 a 13/02/2023 
Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 16/02/2023 

DA CLASSIFICAÇÃO 
Divulgação do resultado final e classificação 16/02/2023 
Período para recurso contra o resultado final e classificação 17/02/2023 a 22/02/2023 

DA HOMOLOGAÇÃO 
Homologação do resultado final e classificação 27/02/2023 
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15.16 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgadas na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

15.17 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

16.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 
pela Câmara Legislativa de Tamboara – PR e publicado no Diário Oficial do Município e nos endereços 
www.fundacaofafipa.org.br e www.cmtamboara.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória e 
pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 
deficiência e afrodescendentes, lista com classificação dos candidatos afrodescendentes e outra somente 
com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 

17. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

17.1 A convocação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico 
www.cmtamboara.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos 
editais de convocação que serão publicados. 

 
18. DA CONVOCAÇÃO 
 

18.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 
acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência da Câmara Legislativa de Tamboara – PR, 
respeitando ordem de classificação e a vigência do Edital. 
18.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de 
prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

18.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

18.3 A nomeação será precedida de inspeção médica oficial. O candidato convocado somente será nomeado 
ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para 
exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo 
habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
18.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
18.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 

para o exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga 
disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

18.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso de Direito; 
g) Cópia do Registro regular no órgão de classe; 
h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 78/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 44/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE URGENCIA E
EMERGENCIA PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

Equimed Equipamentos MÃ©dicos Hospitalares Ltda
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
6 1 DETECTOR ULTRA SÔNICO DE

BATIMENTOS CA RDÍA COS DETECTOR
FETAL COMPOSTO DE EQUIPA MENTO
PA RA LOCA LIZA ÇÃ O DE FETO,
TRA NSDUTORES, CA BOS E
CONECTORES. -EQUIPA MENTO
DESTINA DO PA RA DIA GNÓSTICO DE
GRAVIDEZ MÚLTIPLA, LOCALIZAÇÃO DA
PLA CENTA , DETERMINA ÇÃ O DA V IDA
FETAL A PARTIR DA 10ª SEMA NA DE
GESTAÇÃO E AVA LIAÇÃO DO
BATIMENTO CÁ RDIO-FETAL DURANTE O
TRA BA LHO DE PA RTO E O BEM ESTA R
DO FETO NO PRÉ-PA RTO. -MODELO DE
MESA. -DISPLAY  DIGITA L PA RA
INDICA ÇÃ O DA FREQÜÊNCIA CA RDÍA CA
FETAL EM BPM, COM CONTROLES DE
V OLUME E TONA LIDADE -FA IXA MÍNIMA
PA RA DETECÇÃ O CARDÍA CA FETA L: 60 A
190 BPM. -ALTO-FA LANTE EMBUTIDO. -
SA ÍDA PA RA TRA NSDUTOR E FONE DE
OUV IDO. -COM SUPORTE PA RA A LOJAR
O TRA NSDUTOR A CÚSTICO -
MONITORA MENTO DE FREQÜÊNCIA
CA RDÍA CA FETA L. -TRA NSDUTOR COM
CA BO DE NO MÍNIMO 01 (UM)  METRO
COM FREQÜÊNCIA COMPATÍV EL A O
EQUIPA MENTO. -FONE DE OUV IDO PA RA
A USCULTA INDIV IDUAL. -TENSÃ O DE
ALIMENTA ÇÃO:127/220 VA C OU SISTEMA
BIV OLT A UTOMÁ TICO DE TENSÃ O. -
FREQÜÊNCIA DE A LIMENTAÇÃ O:60 HZ. -
TIPO DE CABO DE REDE: DEV E SEGUIR
A NORMA ABNT NBR 14136:2002.  -
FORNECIMENTO DE TODOS OS CA BOS,
CONECTORES, A CESSÓRIOS,
INDISPENSÁV EIS AO FUNCIONA MENTO
SOLICITA DO. -TRA NSDUTOR COM CA BO
COM FREQÜÊNCIA COMPATÍV EL A O
EQUIPA MENTO E FONE DE OUV IDO

JUMPER JPD-100E UN 1,00 400,00 400,00

PA RA A USCULTA INDIV IDUA L.   

TOTAL 400,00
LONDRIHOSP IMPORTA CA O E EXPORTA CA O DE PRODUTOS MEDICO HOSPITA LA RES EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 BISTURI, Eletrônico Eletrocaúterio
BISTURI, ELETRONICO, DE ALTA
FREQUENCIA, NA O INFERIOR A
400KHZ, BIPOLA R E MONOPOLA R, ATE
100 WATTS, PA RPROCEDIMENTOS EM
CONSULTORIOS, CLINICA S E
AMBULATORIOS. A PLICA CA O
BA SICA :EQUIPA MENTO MEDICO
DESTINA DO A O CORTE E
COA GULA CA O EM PROCEDIMENTOS
DE PEQUENAS  CIRURGIAS. COM AS
SEGUINTES CA RA CTERISTICA S
MINIMA S: TRA NSISTORIZA DO OU
MICROPROCESSA DO.   FUNCOES
MONOPOLA R E BIPOLA R. SELECA O
NO PA INEL DE CORTE / COA GULA CA O
OU CORTE / COA GULA CA O /  BLEND.
COMANDO POR PEDAL. POTENCIA DE
CORTE MA XIMA DE SA IDA 100 WATTS.
A JUSTE DE POTENCIA S   POR TECLAS
DO TIPO UP-DOWN OU ROTATIVAS.
DISPLAY DIGITA L DE 0 A 100 WATTS
COM PRECISAO 1% (01  WATT).
SISTEMA DE A LA RME E PROTECA O
COM BLOQUEIO EM CA SO DE FA LHA
DO CA BO DA PLACA.
CHAVE  LIGA/DESLIGA E FUSIVEL DE
PROTECAO. ALIMENTA CAO 127/ VAC -
60 HZ OU DE A CORDO COM  TENSAO
DA UNIDA DE CONTEMPLA DA.
A CESSORIOS: 03 CA NETA S PORTA
ELETRODOS MONOPOLA R COM  CABO
DE SILICONE A UTOCLAVAVEL; 02
PLA CA S NEUTRA S REUTILIZAV EL
(A DULTO E INFA NTIL)  COM CA BO
DE  SILICONE AUTOCLAVAVEL; 02
JOGOS COM NO MINIMO 07
ELETRODOS COM FILA MENTO DE
TUNGSTENIO PA RA USO EM
GINECOLOGIA , CONFORME PERFIL
DA UNIDA DE CONTEMPLA DA; 10
PLA CA S DESCA RTAVEIS E A DESIVA S
(TAMANHO UNIVERSAL -
A DULTO/INFANTIL) , COM CA BO DE
LIGACA O/ DESCONECTAV EL; 01
PEDAL DUPLO PA RA OS
A CIONA MENTO; 01 MESA/SUPORTE
A UXILIA R COM RODIZIOS PA RA
A RMAZENA GEM DO EQUIPA MENTO E
A CESSORIOS BEM COMO SEU
DESLOCA MENTO. NORMA LIZA CA O   

EMA I BP UN 1,00 7.450,00 7.450,00

3 1 CA DEIRA DE BA NHO HIGIÊNICA -
A DULTO ATÉ 150 KG CA DEIRA DE
RODAS, MANUAL, FIXA, AÇO
INOXIDÁ V EL, PINTURA EPÓXI, BA NHO,
A DULTO, ENCOSTO FIXO, A POIO
BRA ÇOS ESCA MOTEÁV EIS, PLÁ STICO
RESISTENTE, PNEUS DIA NTEIROS
MA CIÇOS, TRA SEIRO MA CIÇO, A POIO
PÉS REGULÁV EL. ATÉ 150 KG 

PROLIFE A DULTO UN 2,00 500,00 1.000,00

5 1 COMADRE TIPO PÁ  INOX 3,5 L 30CM X
COMADRE, A ÇO INOXIDÁ VEL, 3.500
ML, TA MANHO A DULTO PADRÃ O

A RTINOX INOX UN 2,00 170,00 340,00

MUNDIA L, C/A LÇA 
14 1 KIT LA RINGOSCÓPIO  KIT

LA RINGOSCÓPIO A DULTO CORPO EM
A ÇO OU MATERIA L DE A LTA
RESISTÊNCIA COMPATÍV EL COM
UTILIZAÇÃ O HOSPITALA R. 

MD A DULTO UN 1,00 500,00 500,00

TOTAL 9.290,00
PLENA MEDICA HOSPITA LAR EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

2 1 CA BO DE BISTURI Nº  15 A ÇO
INOXIDÁ V EL  

GOLGRA N NÃ£o
Inf ormado

UN 4,00 36,35 145,40

7 1 ESPECULO VA G M  ESPÉCULO
USO MÉDICO,
APLICAÇÃO:VAGINAL,
MODELO:COLLIN,
TA MANHO:MÉDIO, A DICIONA L 1:C/
LUBRIFICA NTE, TRAVA MENTO:C/
TRAVA TIPO ROSCA,
MATERIA L:POLÍMERO,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO
ÚNICO, EMBALA GEM:EMBALA GEM
INDIV IDUA L 

VA GISPEC NÃ£o
Inf ormado

UN 100,00 1,68 168,00

8 1 ESPECULO VA G P  ESPÉCULO USO
MÉDICO, APLICA ÇÃ O:VA GINA L,
MODELO:COLLIN,
TA MANHO:PEQUENO, A DICIONA L
1:C/ LUBRIFICA NTE,
TRAVA MENTO:C/ TRAVA TIPO
ROSCA , MATERIA L:POLÍMERO,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO
ÚNICO, EMBALA GEM:EMBALA GEM
INDIV IDUA L 

VA GISPEC NÃ£o
Inf ormado

UN 100,00 1,65 165,00

10 1 EXTENSOR GA STROSTOMIA /
JEJUNOSTOMIA EXTENSOR
NUTRIÇÃ O ENTERA L,
MATERIA L:POLÍMERO,
TIPO:INFUSÃ O EM BÓLUS, V IA S:1
V IA , DIMENSÕES:CERCA DE 12 FR
X 30 CM, TIPO CONEXÃ O:LUER
LOCK / SLIP, A DICIONA L 1:C/
CLAMP, TA MPA S, A DICIONA L
2:CONECTOR ESCA LONA DO P/
GA STROSTOMIA ,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
DESCA RTÁ V EL 

HA RTMA NN NÃ£o
Inf ormado

UN 200,00 9,11 1.822,00

12 1 GLICOSE 25% 10 ML
FLA CONETE/A MPOLA GLICOSE,
CONCENTRA ÇÃ O:25%,
INDICA ÇÃ O:SOLUÇÃ O INJETÁ V EL
CX 8 CT 100 AMP PLAS TRANS X 10
ML  CX C/ 100 UNID 

SA MTEC NÃ£o
Inf ormado

CX 1,00 144,66 144,66

13 1 KIT GLICOSÍMETRO KIT MEDIDOR
DE GLICOSE GLICOSÍMETRO,
COMPOSTO DE 01 MONITOR, 10
TIRAS, 10 LANCETAS, 01
LA NCETA DOR E ESTOJO, PA RA
MONITORIZAÇÃ O DE GLICEMIA ,
CINCO SEGUNDOS PA RA O
RESULTA DO DO TESTE, MÉDIA DE
RESULTA DOS DOS ÚLTIMOS 7 E 14
DIA S, MEMÓRIA PARA 200
RESULTA DOS COM DATA E
HORA,MENOR A MOSTRA
SA NGUÍNEA , A PENA S 2UL
(MICROLITROS) , LIGA E
DESLIGA   AUTOMATICAMENTE.

G-TECH NÃ£o
Inf ormado

UN 5,00 139,36 696,80

FORMA DE APRESENTA ÇÃ O: KIT
(KIT); UNIDA DE DE ESTOQUE:  KIT
(KIT) . UNIDA DE DE
FORNECIMENTO: KIT.    

15 1 MA CA FIXA CLÍNICA CA RRO MA CA
HOSPITA LA R/MA CA , LEITO EM
CHA PA DE AÇO ESMALTA DA E
REMOV ÍV EL, GRA DES LATERA IS  DE
A BA IXA R E SUPORTE DE SORO
INOX, DIMENSÕES A PROXIMA DA S:
1,90 X 0,50 X 0,90M   

OLIMEDIC OLI126 UN 3,00 796,23 2.388,69

16 1 MESA HOSPITA LA R REGULÁV EL
COM RODÍZIO INOX 35CM X 40CM X
80CM MESA A UXILIA R
HOSPITA LA R, A ÇO INOXIDÁ V EL,
TA MPO E PRATELEIRA A ÇO
INOXIDÁVEL, 80 CM, 40 CM, 80 CM,
PÉS COM RODÍZ IOS 

OLIMEDIC OLI114 UN 1,00 624,83 624,83

17 1 MULETA CA NA DENSE EM
A LUMÍNIO -  04 REGULA GENS DE
PUNHO E 10 REGULA GENS 
MULETA , MODELO:CA NADENSE,
TIPO:C/ BRA ÇA DEIRA A RTICULA DA
E A NATÔMICA , A POIO DE MÃ O
A NATÔMICO EM POLIPROPILENO,
HA STE REGULÁ V EL NA A LTURA C/
4 NÍV EIS NA PA RTE SUPERIOR DO
A NTEBRA ÇO E 10 NÍV EIS NA
PA RTE INFERIOR, MATERIA L
HA STE EM ALUMÍNIO A NODIZA DO
LEV E NA COR PRATA; PÉS C/
PONTEIRA DE BORRA CHA
A NTIDERRA PA NTE C/ A NEL
METÁLICO INTERNO, TRAVA DE
SEGURA NÇA COM ROSCA EM
POLIETILENO; TA MANHO A DULTO;
UNIDA DE/PA R 

INDAIA NÃ£o
Inf ormado

PA R 2,00 84,00 168,00

18 1 NEGATOSCÓPIO PA RA FIXAÇÃ O
EM PA REDE COM UM CORPO
NEGATOSCÓPIO PA RA FIXAÇÃ O
EM PA REDE COM 01 (UM)
CORPOS,ULTILIZA DO PA RA
V ISUA LIZA ÇÃ O DE EXA MES
RA DILÓGICOS. MOLDURA EM
CHA PA DE AÇO PINTA DO APÓS
TRATA MENTO A NTIFERRUGINOSO
E RESISITENTE A OS PRODUTOS
DE DESIFECÇÃ O HOSPITA LA R,
V ISOR EM ACRÍLICO (PMMA)
TRA NSLÚCIDO E FLEXÍV EL COM
PRENDEDOR DE RA DIOGRA FIA S,
LUMINOSIDADE ATRAV ÉS DE
LÂ MPADA (S) FLUORESCENTE (S).
DEV E POSSUIR TECLA
LIGA/DESLIGA INCORPORA DA NO
CORPO DO APA RELHO;
A LIMENTA ÇÃO ELÉTRICA BIV OLT
A UTOMÁ TICO / 127V ; FREQUENCIA
60HZ; A COMPA NHA O PRODUTO:
01 (UM)CA BO DE TENSÃ O 3 PINOS
E CERTICA DO DE GA RA NTIA
CONTRA DEFEITOS
DE  FABRCAÇÃO DE NO MININO 06
(SEIS)MESES   

OLIMEDIC OLI139 UN 2,00 778,08 1.556,16

TOTAL 7.879,54

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as

especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 10 de Novembro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 132/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3248/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 132/2022, os participantes: 
 
  
 

277088 - ELETROMEGA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
9 FITA FITA ISOLANTE 20M. UNIDADE EMPALUX 

EMPALUX 
40 9,62 384,80 

12 ABRACADEIRA ABRAÇADEIRA NYLON (2,50 X 100MM). PACOTE ATOPY 
ATOPY 

50 11,00 550,00 

13 REFLETOR LED PLANO 50W BIV VERDE. UNIDADE AVANT AVANT 20 65,00 1.300,00     
Total do Fornecedor: 2.234,80 

295124 - BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MANGUEIRA DECORAÇÃO NATAL 400M ÁRVORE 

GARRAFA PET COR BRANCO 6.400K TENSÃO 220. 
METRO REMANCI 

MANGUEIRA 
LED 

400 7,45 2.980,00 

2 MANGUEIRA DECORAÇÃO NATAL 300M ÁRVORE DE 
FERRO COR BRANCO 6.400K TENSÃO 220. 

METRO REMANCI 
MANGUEIRA 

LED 

300 7,80 2.340,00 

3 MANGUEIRA DECORAÇÃO NATAL 300M ÁRVORES DA 
PRAÇA DE COR BRANCO 6.400K TENSÃO 220. 

METRO REMANCI 
MANGUEIRA 

LED 

300 7,80 2.340,00 

4 MANGUEIRA DECORAÇÃO NATAL 400M TELHADO DO 
QUIOSQUE GD DE COR BRANCO 6.400K TENSÃO 220. 

METRO REMANCI 
MANGUEIRA 

LED 

400 7,80 3.120,00 

5 MANGUEIRA DECORAÇÃO NATAL 400M DE CADA E 
EM 127V NAS CORES: AZUL, VERDE, VERMELHO E 
AMARELO. 

METRO REMANCI 
MANGUEIRA 

LED 

1.600 7,35 11.760,00 

6 CABO PP 2X1,0MM², PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, 
POR METRO. 

METRO ENERGY PP 600 2,52 1.512,00 

7 CABO PP 2X1,5MM². METRO ENERGY PP 500 3,50 1.750,00 
8 CABO PP 2 X 2,5 MM². METRO LINEAR ENERGY PP 300 5,50 1.650,00 
10 CONECTOR FONTE BIVOLT PARA MANGUEIRA LED. UNIDADE REMANCI 

CABO 
500 9,50 4.750,00 

11 ABRAÇADEIRA PLASTICA - NYLON 2,5 X 160MM. PACOTE DECORLUX 
NYL 

200 6,13 1.226,00 

14 MANGUEIRA DE LED CORES A DEFINIR (AMARELA, 
BRANCA, VERDE, VERMELHA, AZUL) A PROVA DA 
AGUA 220V. 

METROS REMANCI 
MANGUEIRA 

LED 

3.600 6,90 24.840,00 

15 TAMPA PARA MANGUEIRA SILICONE 11 MM. UNIDADE REMANCI 
TAMPAO 

500 6,13 3.065,00 

16 PISCA LED 100L BR 8F 8METROS 101075. UNIDADE REMANCI 
CORD 

32 17,00 544,00 
    

Total do Fornecedor: 61.877,00 
 

Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 

TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 93/2022, 
QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de 
direito público interno, escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida 
Paraná, 155, denominada a partir deste, simplesmente de MUNICÍPIO, através do seu 
representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido Corredato, brasileiro, casado , 
RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e do outro a empresa COMERCIAL BEIRA 
RIO LTDA, estabelecida na RUA MONTEIRO LOBATO, 297,LOJA 02 - CEP: 86.210-000 - 
BAIRRO: CENTRO Jataizinho/PR CNPJ Nº. 40.138.949/0001-77, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor VALDENIR ROSA, residente e domiciliado na RUA EUZEBIO MONTEIRO, 
504 - CEP: 86.210-000 - BAIRRO: CJ ANTONIO JOSÉ VIEIRA, da forma adiante descrita: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem cancelar o item 52 da Ata de Registro de Preços sob 
n. 93/2022, firmada em 02 de maio de 2022 e com validade para até 01 de maio de 2023, no 
sentido de que seja rescindido parcialmente os termos da ata.   
 
Parágrafo único: – Devido a rescisão parcial, o valor total da Ata de registro de preços, fica 
reduzido em R$ 757,35 (setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O motivo da rescisão, é que a Requerente solicitou o reequilíbrio do 
item 52, alegando em suma que houve um aumento significativo no preço do produto, ocasião em 
que apresentou notas fiscais para justificar referido aumento. A Secretaria Municipal de Educação 
realizou diversas pesquisas de preços junto a Supermercados locais, regionais, internet e TCE-PR, 
tendo constatado que realmente houve um aumento significativo no preço do produto, impedindo a 
execução do contrato, corroborando as alegações da empresa. Todavia, a Administração Pública 
contatou com a 2ª Classificada MAX CESTAS com relação a referido item, a qual informou que 
concorda em entregar o produto no valor de sua proposta que fora de R$ 4,33 (quatro reais e trinta 
e três centavos), motivo pelo qual, se mostra absolutamente inviável a concessão de eventual 
pedido de reequilíbrio econômico financeiro, devendo ser formalizada a competente rescisão 
parcial da ata de registro de preços, somente com relação ao item 52.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes resolvem que não haverá ônus para ambos os contratantes, eis 
que estão rescindindo parcialmente os termos do contrato de forma amigável.  
 
CLÁUSULA QUARTA: AS PARTES ELEGEM O FORO DE CIDADE GAÚCHA PARA 
DIRIMIR QUESTÕES ORIUNDAS DESSE TERMO DE RESCISÃO. 
 
ASSINAM ESTE TERMO EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PRESENÇA DE 
DUAS TESTEMUNHAS. 
 
RONDON, 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
____________________________ 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
____________________________ 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          ________________________________ 
                                                    
 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
_________________________________ 
 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB – PR 51.447 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 244/2022 – ID 382 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3113/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 131/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para aquisição de baterias automotivas, em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 131/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-
9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: MARCO ANTONIO GONÇALVES 86115600944, inscrita no CNPJ nº 
13.760.575/0001-54, com sede a Avenida José Valentim Dos Santos, Nº 472 – Residencial Morada 
do Sol, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado 
por seu representante legal o Senhor Marco Antônio Gonçalves, brasileiro, portador do CPF 
861.156.009-44 e da Cédula de Identidade RG nº 4398231-1/SSP/, residente e domiciliado na 
Avenida José Valentin dos Santos, Nº 472 – Morada do Sol, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário 
registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço 

Unitário 
Registrado 

2 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal 60 (ah), 
reserva de capacidade 90 minutos, cca 
corrente de partida a frio 480 (a). Com 
tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 

Unidade Interlat 
 

10 410,00 
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reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

4 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal  100 (ah), 
reserva de capacidade 180 minutos, 
cca corrente de partida a frio 750(a). 
Com tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 
reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

Unidade Interlat 15 785,00 
 

8 Terminal sapo. Unidade Ciafunde 20 45,00 
11 Cabo flexível para bateria, 25mm, por 

metro. 
Unidade Ciafunde 25 85,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 10 de Novembro de 2022. 
 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marco Antônio Gonçalves 
Representante Legal da Detentora 

                      
 
 

Gestor: 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

4 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal  100 (ah), 
reserva de capacidade 180 minutos, 
cca corrente de partida a frio 750(a). 
Com tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 
reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

Unidade Interlat 15 785,00 
 

8 Terminal sapo. Unidade Ciafunde 20 45,00 
11 Cabo flexível para bateria, 25mm, por 

metro. 
Unidade Ciafunde 25 85,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 10 de Novembro de 2022. 
 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marco Antônio Gonçalves 
Representante Legal da Detentora 

                      
 
 

Gestor: 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

4 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal  100 (ah), 
reserva de capacidade 180 minutos, 
cca corrente de partida a frio 750(a). 
Com tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 
reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

Unidade Interlat 15 785,00 
 

8 Terminal sapo. Unidade Ciafunde 20 45,00 
11 Cabo flexível para bateria, 25mm, por 

metro. 
Unidade Ciafunde 25 85,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 10 de Novembro de 2022. 
 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marco Antônio Gonçalves 
Representante Legal da Detentora 

                      
 
 

Gestor: 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

4 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal  100 (ah), 
reserva de capacidade 180 minutos, 
cca corrente de partida a frio 750(a). 
Com tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 
reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

Unidade Interlat 15 785,00 
 

8 Terminal sapo. Unidade Ciafunde 20 45,00 
11 Cabo flexível para bateria, 25mm, por 

metro. 
Unidade Ciafunde 25 85,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 10 de Novembro de 2022. 
 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marco Antônio Gonçalves 
Representante Legal da Detentora 

                      
 
 

Gestor: 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

4 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal  100 (ah), 
reserva de capacidade 180 minutos, 
cca corrente de partida a frio 750(a). 
Com tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 
reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 
- iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

Unidade Interlat 15 785,00 
 

8 Terminal sapo. Unidade Ciafunde 20 45,00 
11 Cabo flexível para bateria, 25mm, por 

metro. 
Unidade Ciafunde 25 85,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 10 de Novembro de 2022. 
 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marco Antônio Gonçalves 
Representante Legal da Detentora 

                      
 
 

Gestor: 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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7 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal 5 (ah) para 
moto biz 125 es com tecnologia 
inteligente, livre de manutenção e 
totalmente selada, com indicador 
visual do nível de carga, ação química 
anti-corrosiva, ação elétrica contra 
perdas de eficiência, ação mecânica 
contra desagregação de material ativo. 
Características adicionais: produto 
novo, não reformado. Com assistência 
técnica nacional. Garantia de 12 meses 
contra defeito de fabricação. Normas 
abnt e certificação do inmetro, (iso/ts 
16949 - iso 14000 - qs 9000). 1ª linha 

Unidade Pioneiro 2 165,00 

9 Terminal ponteiro. Unidade Ciafunde 20 65,00 
10 Cabo flexível para bateria, 70mm, por 

metro. 
Unidade Ciafunde 25 115,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 10 de Novembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

      Luzia Prates Van Dal 
Representante Legal da Detentora 

                      
 

Gestor: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 245/2022 – ID 383 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3113/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 131/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para aquisição de baterias automotivas, em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de baterias automotivas, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 131/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-
9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Luzia P Van Dal Auto Elétrica, inscrita no CNPJ nº 22.329.492/0001-04 e IE 
90.696233-09, com sede a Rua Rocha Pombo, Nº 512 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal a Senhora 
Luzia Prates Van Dal, brasileira, casada, empresaria, portadora do CPF 600.655.679-00  e da Cédula 
de Identidade RG nº 4.615.095-3/SESP/PR, residente e domiciliada a Rua Rocha Pombo, Nº 512,  na 
Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 
 Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário 
registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço 
Unitário 

Registrado 
1 Bateria automotiva: tensão nominal 

12v, capacidade nominal 50 (ah), 
reserva de capacidade 70 minutos, cca 
corrente de partida a frio 300 (a). Com 
tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 
reformado. Com assistência técnica 

Unidade Pioneiro 5 440,00 
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nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 - 
iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

3 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal  70 (ah), 
reserva de capacidade 115 minutos, 
cca corrente de partida a frio 660 (a). 
Com tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 
reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 - 
iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

Unidade Pioneiro 10 555,00 

5 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal 150 (ah), 
reserva de capacidade 290 minutos, 
cca corrente de partida a frio 900 (a). 
Com tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 
reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 - 
iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

Unidade Pioneiro 15 1.160,00 

6 Bateria automotiva: tensão nominal 
12v, capacidade nominal 110 (ah), 
reserva de capacidade 290 minutos, 
cca corrente de partida a frio 900 (a). 
Com tecnologia inteligente, livre de 
manutenção e totalmente selada, com 
indicador visual do nível de carga, 
ação química anti-corrosiva, ação 
elétrica contra perdas de eficiência, 
ação mecânica contra desagregação de 
material ativo. Características 
adicionais: produto novo, não 
reformado. Com assistência técnica 
nacional. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação. Normas abnt e 
certificação do inmetro, (iso/ts 16949 - 
iso 14000 - qs 9000). 1ª linha. 

Unidade Pioneiro 10 900,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3660/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2022 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS – MAIOR OFERTA 
 

A Comissão Especial de Licitação nomeada pela Portaria 06 de 04 de janeiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste dia 05 de janeiro 2022, comunica que 
realizará licitação na modalidade Concorrência Pública para Alienação de Bens 
Imóveis, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, do tipo Maior Oferta, e que a abertura se dará às 9h do dia 
19 de dezembro de 2022, nas dependências da Casa da Cultura, na Avenida Rui 
Barbosa, nº 905, centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, Objeto: Alienação de 
07 (sete) lotes urbanos sem edificação, autorizados para venda através da Lei 
Complementar (Municipal) nº 31/2019 de 24/09/2019, em consonância com a Lei 
Municipal n.º 304/2018 com suas alterações introduzidas pela Lei n.º 332/2018. 
Serão alienados os Lotes de Terra nºs 01, 02, 04, 05, 07, 10 e 20 da Quadra nº 01 da 
Planta Oficial do Parque Industrial Amarildo Antonio Chiquetti, com valor global 
mínimo previsto de R$ 320.849,73 (trezentos e vinte mil, oitocentos e quarenta e 
nove reais e setenta e três centavos). Período de Protocolo dos Documentos: 
17/11/2022 a 16/12/2022 das 8h às 11hs e das 13h às 16hs e no dia 19/12/2022 das 
08h às 08h30min. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto 
ao Departamento de Administração Geral – Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11hs e das 13h às 
17hs. Maiores informações: (44) 3431-8000 ou pelo e-mail: 
planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br; compras@paraisodonorte.pr.gov.br; e 
licitação@paraisodonorte.pr.gov.br. 
 
Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

                                                                                                       

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

O Conselho Comunitário de Segurança de Paranavaí, sito a Rua Pernambuco, nº 766, nesta cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, através de seu Presidente abaixo assinado, conforme determina o Art. 27º do 
Estatuto Social, vem através do presente, convocar a todos os seus associados, a comparecerem à 
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 14/12/2022,(quatorze de dezembro de dois mil e vinte e 
dois) as 18:30 horas, na sua sede localizada nas dependências da  sede da Associação Comercial de 
Paranavaí (ACIAP).A fim de tratarem sobre a seguinte pauta: 

• Eleição da Diretoria Executiva para o biênio 2023/2024 
• Eleição da UGT/Conselho Fiscal. 

De acordo com o ART.27º §1º os membros da diretoria Executiva e conselho fiscal, devem previamente se 
inscrever na secretaria do Conselho Comunitário de Segurança de Paranavaí, até 48(quarenta e oito) horas 
antes do início do pleito.  
Composição da Chapa 

I. Presidente; 
II. Vice-Presidente; 
III. Secretário Geral; 
IV. 1º Secretário; 
V. 2º Secretário; 
VI. 1º Tesoureiro; 
VII. 2º Tesoureiro;  

UGT – Unidade Gestora de Transferência Voluntária / Conselho fiscal (3 membros efetivos e 3 membros 
suplentes). As deliberações da Assembleia Geral serão aprovadas pelo voto concorde de 2/3(dois terços) 
dos presentes a Assembleia. (SEÇÃO II-ART 8º PARAGRAFO ÚNICO - ESTATUTO SOCIAL - CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE PARANAVAÍ). 

Paranavaí, 09 de novembro  de 2022. 
 

Claudio Miguel de Souza 
Presidente. 

Conselho Comunitário de Segurança de Paranavaí 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211 E 212/2022 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 70/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2022 
 

DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
CONCRETO E MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ-PR, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2022 
POLARO & VICENTE LTDA – CNPJ: 18.166.091/0001-03. 
LOTE 7: LOTE 7 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, 
COMP 1 M, *30 X 10/12* CM (H X L1/L2) 

UND 1000 R$ 24,98 24.980,00 

   TOTAL: 24.980,00 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2022 

SERTEC SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 47.444.143/0001-56. 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Tubos de concreto, 40cm x 1,00m de comprimento UND 300 R$ 61,36 18.408,00 
   TOTAL: 18.408,00 

LOTE 2:  
Descrição Unidade Quan

t. 
Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Tubos de concreto, 60cm x 1,00m de comprimento UND 300 R$ 109,43 32.829,00 
   TOTAL: 32.829,00 

LOTE 3:  
Descrição Unidade Quan

t. 
Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Tubos de concreto, 80cm x 1,00m de comprimento, com 
armação 

UND 300 R$ 355,87 106.761,00 

   TOTAL: 106.761,00 
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quan

t. 
Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Tubos de concreto, 80cm x 1,00m de comprimento, sem 
armação 

UND 300 R$ 349,32 104.796,00 

   TOTAL: 104.796,00 
LOTE 5:  
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Descrição Unidade Quan
t. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Tubos de concreto, 1,00m x 1,00m de comprimento, com 
armação 

UND 300 R$ 428,05 128.415,00 

   TOTAL: 128.415,00 
LOTE 6:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Tubos de concreto, 1,00m x 1,00m de comprimento, sem 
armação 

UND 300 R$ 422,50 126.750,00 

   TOTAL: 126.750,00 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 3 de 4 
 

4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
4.2.3   Entregar os materiais em até 20 (vinte) dias, no pátio rodoviário (Rua Atílio Carlos Maggione, 
1355-1201 - Planaltina do Paraná, PR, 87860-000), a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
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autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 09 de novembro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 107/2022 

 
Processo Inexigibilidade nº 13/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
programa de implementação da Nova Lei de Licitações, incluindo capacitação in loco dos 
servidores e mentoria para regulamentação e uso da Lei 14.133/2021, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=20.000,00 (Vinte mil reais). 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, em 02 (duas) 
parcelas, a primeira após a realização da capacitação presencial dos servidores e a segunda e última 
após o término da implantação e regulamentação da Nova Lei de Licitações, mediante apresentação 
da nota fiscal/fatura em nome do município de Rondon. 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 
0502 04 122 01 2 08 Manutenção do Sistema de Comunicação 3390390500 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 00 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 07/11/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 07/11/2022 
 
Rondon – Pr, 07 de novembro de 2022 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ADESÃO A ATA PREGÃO 061/2021 

CONTRATO Nº 185/2022 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 061/2021 
 

CONTRATO Nº 0185/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 24.586.988/0001-80 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS 
FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 09/11/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

09/03/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$ 50.844,10 (CINQUENTA MIL, OITOCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
 DECRETO Nº: 074/2022 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
CONSTITUIÇÕES/INSTITUIÇÕES AMIGÁVEIS OU JUDICIAIS,  PELO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR, OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICAM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

    FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso da competência que lhe confere o artigo 30, inciso I e 5º inciso 

XXIV da Constituição Federal; e ainda, as disposições do Decreto-Lei  Nº 3.365 de 21 de junho de 

1941, e com fundamento no Art. 15, inciso XV da Lei Orgânica Municipal, nº 13.978/2004, 

    
                                            DECRETA: 
 

Art. 1º – Ficam declaradas de Utilidade Pública para fins de 

constituições/instituições amigáveis ou judiciais pelo Município de Mirador, a ÁREA DE 
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA situada nos imóveis abaixo descritos, sob o trecho constante no 

MAPA DO MUNICÍPIO como RUA MATO GROSSO, tendo como confinantes as quadras 216 e 

229, 217 e 230, 218 e 231, 219 e 232, 220 e 233, 221 e 234, 222 e 235, 223 e 236 e Lote Rural 11, 

neste Município:  

OBJETO: Terá finalidade exclusiva a execução de obra de instalação do emissário de captação 

para escoamento de águas pluviais, para celebrar Convênio junto ao SEDU/PARANÁ CIDADE. 

LOCALIZAÇÃO: RUA MATO GROSSO E LOTE RURAL 11; 

MUNICÍPIO: MIRADOR-PR; 

PROPRIETÁRIOS/POSSUIDORES/CONFINANTES: A QUEM DE DIREITO PERTENCER. 
EXTENSÃO: 591 metros linear - partindo do Ribeirão Paranavaí até Avenida Taquari. 
  
                      Art. 2º – Fica autorizado o Município de Mirador, a promover todos os 

atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações das Servidões, das áreas descritas 

no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

 Art. 3º – Ficam reconhecidas as conveniências da Área de Servidão 

Administrativa descritas no artigo 1º deste Decreto,  para os fins indicados, ficando-lhe, assegurado 

o direito de acesso atribuído à Empresa Contratada para execução da Obra, de praticar todos os 

atos de reconhecimentos e medições das áreas descritas.  

 

 
 
 
 
 
 

 

                       Art. 4º – O(s) proprietário(s)/possuidores das áreas atingidas pelos 

ônus das Servidões, limitarão o uso e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com as 

existências das constituições/instituições das servidões, abstendo-se, conseqüentemente, de 

praticar dentro das referidas áreas, de quaisquer atos que causem danos as mesmas, incluídos 

entre eles os de erguerem construções, fazerem plantações de elevado porte, cravarem estacas, 

usarem explosivos e transitarem com veículos pesados, enfim, deverão se absterem da prática de 

atos que causem embaraços ou danos as servidões, quanto as manutenções e fiscalizações.  

 

                       Art. 5º – O Município, poderá invocar em juízo, quando necessária, a 

urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas 

alterações.  

 

                       Art. 6º – A restituição do estado anterior aos locais afetados pela 

Servidão administrativa caberá ao Município de Mirador após conclusão das obras, ou indenização 

no caso de dano causado, conforme apuração pela equipe técnica municipal responsável.   

 

                       Art. 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

                     

PAÇO MUNICIPAL  

Mirador-PR, 10 de novembro de 2022. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

FABIANO MARCOS DA 
SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2022.11.10 14:38:52 
-03'00'

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ADESÃO A ATA PREGÃO 061/2021 

CONTRATO Nº 185/2022 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 061/2021 
 

CONTRATO Nº 0185/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GRAMS&GRAMS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 10.448.145/0001-03 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS 
FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 09/11/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

09/03/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$ 1.603,10 (UM MIL, SEISCENTOS E TRÊS REAIS E 
DEZ CENTAVOS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ADESÃO A ATA PREGÃO 061/2021 

CONTRATO Nº 187/2022 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 061/2021 
 

CONTRATO Nº 0187/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 12.889.035/0001-02 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS 
FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 09/11/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

09/03/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$ 3.423,10 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E VINTE E 
TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

  
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ADESÃO A ATA PREGÃO 061/2021 

CONTRATO Nº 188/2022 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 061/2021 
 

CONTRATO Nº 0188/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 06.974.929/0001-06 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS 
FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 09/11/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

09/03/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$ 66.793,34 (SESSENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E 
NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 



17DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, sexta-feira, 11 de Novembro de 2022@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.161publicação legal

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844440985677, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 08/09/2015, registrado no R-3/20.351, sendo 
devedor(a) JESSICA DE OLIVEIRA FERNANDES (CPF nº 097.451.419-50) da importância 
de R$ 3.045,73, calculada até 26/10/2022, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros 
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 855550682661, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 08/11/2010, registrado no R-6/5.744, sendo 
devedor(a) ELIZABETH CRISTINA DE LIMA (CPF nº 008.407.979-74) da importância 
de R$ 11.034,86, calculada até 26/10/2022, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros 
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 855552268062, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 23/08/2012, registrado no R-2/16.278, sendo 
devedor(a) ROSEMEIRE PATRICIA MENDES (CPF nº 007.710.439-02) da importância 
de R$ 1.494,09, calculada até 26/10/2022, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros 
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844440659389, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 10/07/2014, registrado no R-3/18.931, sendo 
devedor(a) EDER APARECIDO DE MORAIS (CPF nº 051.556.869-46) da importância de R$ 
14.137,53, calculada até 28/10/2022, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros 
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844441364270, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 30/11/2016, registrado no R-2/21.767, sendo 
devedor(a) DAIANA FONSECA (CPF nº 007.004.319-18) da importância de R$ 22.693,05, 
calculada até 28/10/2022, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, 
despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no 
prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ADESÃO A ATA PREGÃO 061/2021 

CONTRATO Nº 190/2022 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 061/2021 
 

CONTRATO Nº 0190/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI ME 
CNPJ DO CONTRATADO 07.344.756/0001-05 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS 
FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 09/11/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

09/03/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$ 1.860,00 (UM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA 
REAIS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

Portaria N.º 44/2022 – Gabinete da Presidência

Súmula:  INSTITUÍ  PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ EM FACE
DO  FERIADO  NACIONAL  DE  PROCLAMAÇÃO  DA
REPÚBLICA.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento no artigo 18, incisos II e XIV do Regimento Interno desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, que declara feriados
nacionais os dias 1º de janeiro, 1º de maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe
sobre feriados; 

CONSIDERANDO  o  princípio  da  economicidade  no  serviço  público,  mais
especificamente no que se refere à energia elétrica, água, serviço de telefonia, material de consumo,
reforma e remanejamento do plenário, entre outros; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 9.539, de 22 de novembro de 2021, que
divulga o calendário de feriados e estabelece os dias de recesso e de ponto facultativo do ano de 2022, 

RESOLVE 

Art. 1º. Estabelecer Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Santo Antônio do
Caiuá na data de 14 de novembro de 2022 em face do Feriado Nacional de 15 de novembro, celebração
ao dia da Proclamação da República.

Art. 2º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio do Caiuá, 10 de novembro de 2022.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR

Presidente
Poder Legislativo

Santo Antônio do Caiuá – PR

Portaria N.º 44/2022 – Gabinete da Presidência

Súmula:  INSTITUÍ  PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ EM FACE
DO  FERIADO  NACIONAL  DE  PROCLAMAÇÃO  DA
REPÚBLICA.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento no artigo 18, incisos II e XIV do Regimento Interno desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, que declara feriados
nacionais os dias 1º de janeiro, 1º de maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe
sobre feriados; 

CONSIDERANDO  o  princípio  da  economicidade  no  serviço  público,  mais
especificamente no que se refere à energia elétrica, água, serviço de telefonia, material de consumo,
reforma e remanejamento do plenário, entre outros; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 9.539, de 22 de novembro de 2021, que
divulga o calendário de feriados e estabelece os dias de recesso e de ponto facultativo do ano de 2022, 

RESOLVE 

Art. 1º. Estabelecer Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Santo Antônio do
Caiuá na data de 14 de novembro de 2022 em face do Feriado Nacional de 15 de novembro, celebração
ao dia da Proclamação da República.

Art. 2º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio do Caiuá, 10 de novembro de 2022.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR

Presidente
Poder Legislativo

Santo Antônio do Caiuá – PR
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Súmula:  INSTITUÍ  PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ EM FACE
DO  FERIADO  NACIONAL  DE  PROCLAMAÇÃO  DA
REPÚBLICA.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento no artigo 18, incisos II e XIV do Regimento Interno desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, que declara feriados
nacionais os dias 1º de janeiro, 1º de maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe
sobre feriados; 

CONSIDERANDO  o  princípio  da  economicidade  no  serviço  público,  mais
especificamente no que se refere à energia elétrica, água, serviço de telefonia, material de consumo,
reforma e remanejamento do plenário, entre outros; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 9.539, de 22 de novembro de 2021, que
divulga o calendário de feriados e estabelece os dias de recesso e de ponto facultativo do ano de 2022, 

RESOLVE 

Art. 1º. Estabelecer Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Santo Antônio do
Caiuá na data de 14 de novembro de 2022 em face do Feriado Nacional de 15 de novembro, celebração
ao dia da Proclamação da República.

Art. 2º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio do Caiuá, 10 de novembro de 2022.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR

Presidente
Poder Legislativo

Santo Antônio do Caiuá – PR
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Súmula:  INSTITUÍ  PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ EM FACE
DO  FERIADO  NACIONAL  DE  PROCLAMAÇÃO  DA
REPÚBLICA.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento no artigo 18, incisos II e XIV do Regimento Interno desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, que declara feriados
nacionais os dias 1º de janeiro, 1º de maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe
sobre feriados; 

CONSIDERANDO  o  princípio  da  economicidade  no  serviço  público,  mais
especificamente no que se refere à energia elétrica, água, serviço de telefonia, material de consumo,
reforma e remanejamento do plenário, entre outros; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 9.539, de 22 de novembro de 2021, que
divulga o calendário de feriados e estabelece os dias de recesso e de ponto facultativo do ano de 2022, 

RESOLVE 

Art. 1º. Estabelecer Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Santo Antônio do
Caiuá na data de 14 de novembro de 2022 em face do Feriado Nacional de 15 de novembro, celebração
ao dia da Proclamação da República.

Art. 2º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio do Caiuá, 10 de novembro de 2022.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR

Presidente
Poder Legislativo

Santo Antônio do Caiuá – PR
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      EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 02/2021 

 
CONTRATO Nº 008/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GILMAR ALVES MACUETE 43981917987 
CNPJ DO CONTRATADO 19.565.301/0001-90. 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE EM VÁRIAS 
RUAS DESTE MUNICÍPIO ATRAVÉS DE CARRO DE SOM, 
INCLUSO AS GRAVAÇÕES DE SPOTS E AÚDIO EM CDS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E SEUS 
DEPARTAMENTOS. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 11/02/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 11/01/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 10/11/2022 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 47.400,00 (QUARENTA E SETE MIL E 

QUATROCENTOS REAIS) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 11.850,00 (ONZE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA 

REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ 59.250,00 (CINQUENTA E NOVE MIL DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 
DIRETORES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM BASE NA CLÁUSULA DÉCIMA-
SÉTIMA, DO ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, DA 
LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 200, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) Sérgio dos Anjos, Matrícula 257-1, 
portador da cédula de identidade n.º 1.943.423-5, para substituir interinamente no cargo de 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos no período de 09/11/2022 a 23/11/2022. 

 
Art. 2º - Designar o (a) servidor (a) Sérgio dos Anjos, Matrícula 257-1, 

portador da cédula de identidade n.º 1.943.423-5, para substituir interinamente no cargo de 
Diretor do Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos no período de 
09/11/2022 a 23/11/2022. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage 
seus efeitos a 09/11/2022. 

 
Paraíso do Norte, 10 de novembro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal  

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 201, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Concede férias regulamentares a Servidor (a) 
Municipal. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 15 (quinze) dias de férias ao (à) 

Servidor (a) Público (a) do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
1554-1 José Carlos Pereira 01/01/2021 a 31/12/2021 09/11/2022 a 23/11/2022 

 
Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias ao (à) 

Servidor (a) Público (a) do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORAS PÚBLICAS PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
224-1 Rosana Sozo Borges Colombo 25/03/2021 a 24/03/2022 09/11/2022 a 18/11/2022 

375-1 Sandra Maria Lopes  02/04/2021 a 01/04/2022 16/11/2022 a 25/11/2022 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus 
efeitos a 09/11/2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 10 de novembro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Telefone: (44) 3431-8000 
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PORTARIA Nº 199, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Interrompe Licença Sem Vencimentos. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Interromper a partir de 21 de novembro de 2022, a pedido da servidora 
JAMILLY LORAINE LEITE RAMOS a Licença Sem Vencimentos concedida pela Portaria nº 76, 
de  25 de março de 2022. 
 

Art. 2º - Conforme o art. 95, § 2º, da Lei Municipal nº 17, de 17 de junho de 1993, 
poderá ser concedida nova licença sem vencimentos a servidora após o decurso de 02 (dois) 
anos do término da licença anterior.  
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 10 de novembro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 77/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 77/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 116/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 11/11/2022 às 07h59min do dia 
25/11/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 25/11/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 25/11/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE ALIMENTOS DE PANIFICADORA (pães, bolos, salgados, tortas recheadas e outros) 
PARA ATENDER OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS. 

 

Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 10 de Novembro de 2022.  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ADESÃO A ATA PREGÃO 061/2021 

CONTRATO Nº 189/2022 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 061/2021 
 

CONTRATO Nº 0189/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 81.706.251/0001-98 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS 
FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 09/11/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

09/03/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$ 5.796,50 (CINCO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E 
SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

           CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  

DO ADOLESCENTE DE RONDON 

             Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 
RESOLUÇÃO N°003/2022 

 
                                            Súmula: Aprova a Prestação de Contas do 1º 
Semestre de 2021, do Repasse Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos 
Tutelares. 
  
                                      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.420/2009 alterada e complementada pela Lei nº 1.656/2013 de 10/12/2013 e pela 
Lei 1.796/2017 de 26/07/2017 conforme deliberação da plenária realizada em 
10/11/2022. 

RESOLVE: 
                                     Art. 1° - Aprovar a “Prestação de Contas do 1º Semestre de 
2021, do Repasse Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares”, no 
Sistema SIFF – Paraná. 
 
                                     Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Rondon, 10 de novembro de 2022. 
 

Maria Aparecida Bonnin 
Presidente do CMDCA 

          CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  

DO ADOLESCENTE DE RONDON 

             Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 
RESOLUÇÃO N°004/2022 

 
                                            Súmula: Aprova a Termo de Adesão Municipal e o 
Plano de Ação/ Aplicação referente a Deliberação 047/2022 – CEDCA/PR, do 
Repasse Incentivo Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às 
Famílias com Gestantes e/ou crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância 
  
                                      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.420/2009 alterada e complementada pela Lei nº 1.656/2013 de 10/12/2013 e pela 
Lei 1.796/2017 de 26/07/2017 conforme deliberação da plenária realizada em 
10/11/2022. 

RESOLVE: 
                                     Art. 1° - Aprovar a “Termo de Adesão Municipal e o Plano 
de Ação/ Aplicação referente a Deliberação 047/2022 – CEDCA/PR, do 
Repasse Incentivo Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às 
Famílias com Gestantes e/ou crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância”, 
no Sistema SIFF – Paraná. 
 
 
                                     Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Rondon, 10 de novembro de 2022. 
 

Maria Aparecida Bonnin 
Presidente do CMDCA 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 06/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o Termo de Adesão e Plano de Ação do 

recurso Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento 
Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 
0 aos 6 anos de idade – Primeira Infância.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº05/2005 e 
considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA realizada em 
10/11/2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do recurso Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestane e/ou 
Crianças de 0 aos 6 anos de idade – Primeira Infância, conforme Deliberação nº 
47/2022 do CEDCA/PR, no valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil Reais). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Planaltina do Paraná, 10 de novembro de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
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      PORTARIA Nº 029/2022 
 

SÚMULA: Nomeia Pregoeiro e Equipe de 
Apoio para o período de 
05/09/2022 a 31/12/2022 e dá 
outras providências. 

 
EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, e nos termos 
do Artigo 3º, inc. IV da Lei 10.520/2002, de 
17 de julho de 2002. 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º -  Ficam designados como Pregoeiro e Equipe de Apoio, os servidores abaixo elencados 
que, serão responsáveis pela operacionalização dos certames sob a modalidade de 
Pregão a serem realizados no Âmbito da Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
para o período de 05/09/2022 a 31/12/2022, conforme segue: 

 
I – Pregoeiro: PAULO AFONSO DE OLIVEIRA 
  R.G. – 4.585.182-6 SSP/PR 
  CPF – 616.614.739-20 
 
II – Equipe de Apoio: 
 
Membro: THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
  R.G. – 8.741.674-7 SSP/PR 
  CPF  - 055.659.069-46 
 
Membro: ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 
  R.G. – 4.152.220-8 SSP/PR 
  CPF – 780.895.819-00 
 
Membro Suplente: JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
             R.G. – 4.001.441-1 SSP/PR 
             CPF – 485.955.199-00 
 
Artigo 2º -  Fica revogada a portaria nº 023/2022 de 30 de junho de 2022, para adequá-la nos 

termos previstos da Lei Municipal nº 045/2022 de 05/09/2022. 
 
Artigo 3º -  Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que entra em vigor com 

efeito retroativo na data de 05/09/2022. 
 
   Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 10 de novembro de 2022. 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO  
Presidente da Câmara Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
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DECRETO Nº 1482 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

REGULAMENTA A LEI Nº 379, DE 14 DE MAIO DE 
2022, QUE INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
Considerando a necessidade de se regulamentar a Lei Municipal nº.  379, de 14 de 
maio de 2019, que institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de Paraíso do 
Norte, como veículo oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos atos 
normativos dos poderes Executivo e Legislativo e demais Órgãos da administração 
municipal direta e indireta, DECRETA: 
 
Art. 1º - A regulamentação da Lei Municipal nº 379 de 14 de maio de 2019, 
obedecerá ao disposto neste Decreto. 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art.2º - O Diário Oficial Eletrônico do Município de Paraíso do Norte – D.O.E.P.N., é 
o meio oficial pelo qual serão publicados os atos do Poder Executivo, Legislativo e 
entes da Administração indireta do Município de Paraíso do Norte. 
§ 1º O Departamento de Administração Geral, é o órgão responsável pela 
implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico do Município de Paraíso do 
Norte – D.O.E.P.N., devendo adotar as providências técnicas e administrativas 
necessárias e arcar com os respectivos custos financeiros. 
§ 2º Caberá ao Departamento de Administração e a Divisão de Comunicação e 
Protocolo dar o suporte técnico para a implantação e manutenção do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Paraíso do Norte. 
Art. 3º O Diário Oficial Eletrônico do Município de Paraíso do Norte – D.O.E.P.N., 
será editado de acordo com a necessidade de publicação, conforme o art. 5, § 1, 2 e 
3 da Lei 379/2019, as matérias a ser publicadas nas publicações, de segunda-feira a 
sexta-feira, até às 16h00min de cada dia, exceto nos feriados nacionais, estaduais e 
municipais, assim considerados aqueles definidos em leis da entidade respectiva ou 
em datas consideradas como não-úteis pela Administração Municipal (sábados, 
domingos e pontos facultativos). 
§ Único Os Departamentos deverão encaminhar as matérias objetos de publicação 
obrigatoriamente por meio eletrônico (e-mail).  

 
SEÇÃO II 
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DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Art. 4° D.O.E.P.N. será disponibilizado através da rede mundial de computadores 
com acesso através de link de fácil acesso na página inicial do endereço da 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte: www. 
https://paraisodonorte.atende.net/cidadao. 
Art. 5º A disponibilização e o acesso através da rede mundial de computadores 
serão sempre na forma gratuita, sem a necessidade de cadastro prévio. 
 
Art. 6º  O website do Diário Oficial Eletrônico deverá utilizar um sistema gerenciador 
de conteúdo, o qual deverá apresentar as seguintes características: 
I - exibir, de forma simples e fácil, os atos publicados; 
II - permitir a pesquisa de atos publicados por data e número de edição; 
III - possibilitar a autenticidade, integridade, validade jurídica e temporalidade dos 
atos publicados por meio de assinatura digital (certificação digital integrante da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil) em arquivos padrão PDF. 

 
SEÇÃO III 

DAS PUBLICAÇÕES 
 

Art. 7º A data de publicação será considerada o dia em que o Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Paraíso do Norte – D.O.E.P.N. for disponibilizado na rede 
mundial de computadores. 
Parágrafo único. Tratando-se de publicação em que haja prazo a ser cumprido, a 
contagem iniciar-se-á no primeiro dia útil subsequente à data do respectivo de 
Paraíso do Norte – D.O.E.P.N. 
Art.8º - Serão, obrigatoriamente, publicados na integra: 
I - as Leis e demais atos resultantes da Câmara Municipal de Vereadores que dizem 
respeito ao Poder Executivo;  
II - os Decretos e demais atos normativos baixados pelo Prefeito;  
III - os atos dos Diretores de Departamento municipais para execução de normas. 
 
Art. 9º Não requerem publicação na integra:  
a) atas e decisões desde que exigidas em Lei específica;  
b) editais, avisos e comunicados; 
c) contratos, convênios, aditivos e distratos;  
d) outros atos oficiais não elencados no art. 8º. 
 
Parágrafo único. Os atos oficiais elencados neste artigo poderão ser publicados em 
resumo restringindo-se o extrato aos elementos necessários à sua identificação e 
aos exigidos em lei, permitindo-se a consulta na integra através do sitio do Município 
de Paraíso do Norte e da Câmara Municipal. 
Art. 10º Poderão ser publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Paraíso 
do Norte os Atos do Poder Legislativo. 
Parágrafo único. Atendidos os critérios do § 1º do art. 37 da Constituição Federal, 
poderão ser publicados todos os demais atos, programas, obras, serviços,  
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campanhas e informações dos órgãos da administração que, por oportunidade e 
conveniência, requeiram a publicação. 
Art. 11º Os conteúdos flagrantemente inadequados, tanto no teor quanto na forma, 
serão cancelados pelos operadores do sistema de inserção e somente serão 
publicados após a devida adequação. 
Art. 12º Fica vedada a publicação no Diário Oficial Eletrônico de:  
I - atos que caracterizam mera reprodução de norma já publicada por órgão oficial; 
II - atos de concessão de medalhas, condecorações, comendas ou homenagens, 
salvo se efetuada por intermédio de Lei ou de Decreto;  
Parágrafo único. Podem ser reproduzidos os documentos, formulários e 
requerimentos expedidos em caráter normativo e de interesse geral. 
Art. 13º O D.O.E.P.N. será dividido em número de seções necessárias e específicas 
para atos oficiais do Poder Executivo, Poder Legislativo, entes da Administração 
Indireta e na publicidade de caráter informativo ou educativo, obedecendo a essa 
ordem, quando ocorrer.  
Parágrafo único. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social. 
Art. 14ºAs retificações e as republicações dos atos publicados no DOEPN deverão 
ser publicadas na mesma forma e com referência expressa ao ato retificado ou 
republicado. 
Parágrafo único. Ressalvada a publicação de retificação e as republicações, não 
serão admitidas alterações dos atos publicados. 

SEÇÃO IV 
DO PROCEDIMENTO E DAS EDIÇÕES 

 
Art. 15º Os documentos encaminhados ao Departamento de Administração Geral 
serão somente no formato digital, devendo os originais permanecerem em arquivo 
no órgão de origem pelo tempo que a lei dispuser. 
Parágrafo único. Os arquivos digitais deverão ser enviados para o e-mail 
diariooficial@paraisodonorte.pr.gov.br, com Assunto "ATO(S) PARA PUBLICAÇÃO 
NA PRÓXIMA EDIÇÃO" até às 15 horas do dia anterior da publicação. 
Art. 16º O Departamento de Administração Geral fará uma publicação diária 
contendo todos os atos recebidos na forma do artigo 15 deste Decreto, devendo o 
Diário conter número sequencial, acrescido da data respectiva, com o valor mínimo 
de uma página e sem limites para número final de páginas. 
Parágrafo único. Em caso de urgência poderá haver mais de uma edição extra, que 
deve ser justiçada pelo interessado mediante ofício ou e-mail. 
Art. 17º O Poder Executivo, especialmente os Departamentos Municipais, as 
entidades da administração indireta deverão indicar expressamente, aos 
responsáveis pela publicação do DOEPN, os nomes das pessoas autorizadas a 
repassar as informações requeridas pelo órgão solicitante.  
Parágrafo único. O Poder Legislativo e entes da Administração Indireta poderão 
aderir à publicação de todos os seus atos, cadastrando o servidor responsável, junto 
ao setor do Poder Executivo responsável, enviando as remessas dos atos de acordo 
com este Decreto.  
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SEÇÃO V 

DA RESPONSABILIDADE PELAS PUBLICAÇÕES 
Art. 18º A responsabilidade pelas publicações será definida segundo a competência 
sobre a matéria a ser publicada. Caberá a cada entidade do Município, em 
conformidade com suas atribuições, a remessa das matérias para veiculação no 
Diário Oficial Eletrônico, responsabilizando-se pelo seu conteúdo.  
§ 1º A autoridade máxima de cada entidade deverá designar os servidores 
responsáveis pelo envio das remessas, informando ao setor responsável.  
§ 2º Aos responsáveis pelo envio das remessas, que poderá dar-se por meio 
eletrônico, competirá:  
I - enviar as remessas a serem publicadas à seção designada;  
II - excluir as remessas. 
 
§ 3º As remessas poderão ter sua veiculação excluída do dia pelo Departamento 
desde que:   
I - o emissor solicite imediatamente por e-mail ou por ofício a exclusão do ato antes 
das 09 horas do dia da publicação;  
II - entre às 13 horas e às 16 horas, para as remessas a serem veiculadas em 
edição extra.  
 
§ 4º É de inteira responsabilidade do emissor, zelar pela guarda dos documentos 
primário e originais, além de observar o conteúdo das remessas. Incumbe ao 
emissor o envio das remessas ao Departamento de Administração Geral com todos 
os elementos devidamente corretos e dentro dos prazos estabelecidos.  
§ 5º Nos casos em que houver erro, omissão ou outra eventualidade que implique 
diretamente na veracidade e eficácia do ato, caberá ao emissor enviar as remessas 
corrigidas e/ou solicitar a exclusão imediata das remessas antes da publicação das 
mesmas no Diário Oficial Eletrônico. 
§ 6º Verificado o erro em matéria publicada, deve-se aplicar o disposto no Art. 14 
deste decreto.  
 
Art. 19º Será designado 1 (um) servidor titular e 1 (um) suplente, a serem indicados 
pelo Chefe do Executivo, como operadores do sistema de inserção das publicações. 
 
§ 1º O servidor designado, mediante Portaria, receberá uma senha de acesso ao 
sistema, ficando responsável pela formatação e envio dos atos a serem publicados 
no D.O.E.P.N. 
§ 2º Fica obrigado o servidor a providenciar o envio à publicação, de todos os atos 
que receber dentro da data limite estabelecida no art. 15 deste Decreto. 
 
Art. 20º O servidor designado realizará as publicações com base nos seguintes 
critérios: 
I - fidelidade as informações e documentos originais, inclusive no que concerne à 
ortografia oficial e às expressões de pesos e medidas;  
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II - não publicação de atos encaminhados em desconformidade com os padrões 
definidos; 
III - retificação sumária e indicativa, limitando-se à reprodução dos dispositivos ou 
tópicos estritamente necessários à correção dos erros ou omissões, podendo editar 
as edições em sessões;  
IV - zelo pela organização dos arquivos de edições disponibilizados para pesquisa; 
V - exercício de outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas ou 
determinadas. 
 
Parágrafo único. Na ocorrência de dúvida quanto à licitude ou autenticidade, a 
publicação do ato ou documento dependerá da confirmação da autoridade signatária 
ou remetente. 

 
SEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 21º Nos casos que a legislação específica exigir a publicação no Diário Oficial 
da União ou no Diário Oficial do Estado ou em jornais de circulação no município, 
tais atos também deverão ser publicado simultaneamente no D.O.E.P.N. 
Art. 22º Durante o prazo de 30 (trinta) dias a contar do início das publicações no 
Diário Oficial, o Poder Executivo publicará no site do município e mural da Prefeitura 
Municipal o aviso desta norma e o aviso da mudança de sistemática das publicações 
dos seus atos administrativos e das comunicações em geral. 
§ 1º No prazo estabelecido neste artigo, os atos que até então vinham sendo 
publicados no jornal local ou da região, serão publicados, concomitantemente, no 
Diário Oficial Eletrônico. 
§ 2º Findo o prazo estipulado no caput deste artigo, a publicação dos atos 
administrativos e das comunicações em geral se fará no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, ressalvados aqueles para os quais a lei determina outra forma de 
publicação, observado o disposto no art. 21 deste Decreto. 
§ 3º A implantação do sistema eletrônico não restringe a publicação dos atos 
administrativos no Mural da Prefeitura, Câmara Municipal ou demais pontos de 
publicidade do município.  
§ 4º Em caso de indisponibilidade, por motivos técnicos ou por qualquer 
eventualidade: 
I - deverá os prazos de publicação dos atos administrativos ficar automaticamente 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte à regularização; 
II - E em último caso, deverá ser utilizado o meio impresso para divulgação dos atos 
oficiais. 
 
Art. 23º Nos dias em que não houver atos oficiais a serem publicados, o D.O.E.P.N. 
circulará normalmente, com a inscrição "SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA". 
 
Art. 24º Serão mantidos pelo Poder Executivo os arquivos do Diário Oficial do 
Município, no arquivo público municipal do Departamento Municipal de 
Administração Geral, em forma impressa, para guarda e consulta pública. 
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II - não publicação de atos encaminhados em desconformidade com os padrões 
definidos; 
III - retificação sumária e indicativa, limitando-se à reprodução dos dispositivos ou 
tópicos estritamente necessários à correção dos erros ou omissões, podendo editar 
as edições em sessões;  
IV - zelo pela organização dos arquivos de edições disponibilizados para pesquisa; 
V - exercício de outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas ou 
determinadas. 
 
Parágrafo único. Na ocorrência de dúvida quanto à licitude ou autenticidade, a 
publicação do ato ou documento dependerá da confirmação da autoridade signatária 
ou remetente. 

 
SEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 21º Nos casos que a legislação específica exigir a publicação no Diário Oficial 
da União ou no Diário Oficial do Estado ou em jornais de circulação no município, 
tais atos também deverão ser publicado simultaneamente no D.O.E.P.N. 
Art. 22º Durante o prazo de 30 (trinta) dias a contar do início das publicações no 
Diário Oficial, o Poder Executivo publicará no site do município e mural da Prefeitura 
Municipal o aviso desta norma e o aviso da mudança de sistemática das publicações 
dos seus atos administrativos e das comunicações em geral. 
§ 1º No prazo estabelecido neste artigo, os atos que até então vinham sendo 
publicados no jornal local ou da região, serão publicados, concomitantemente, no 
Diário Oficial Eletrônico. 
§ 2º Findo o prazo estipulado no caput deste artigo, a publicação dos atos 
administrativos e das comunicações em geral se fará no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, ressalvados aqueles para os quais a lei determina outra forma de 
publicação, observado o disposto no art. 21 deste Decreto. 
§ 3º A implantação do sistema eletrônico não restringe a publicação dos atos 
administrativos no Mural da Prefeitura, Câmara Municipal ou demais pontos de 
publicidade do município.  
§ 4º Em caso de indisponibilidade, por motivos técnicos ou por qualquer 
eventualidade: 
I - deverá os prazos de publicação dos atos administrativos ficar automaticamente 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte à regularização; 
II - E em último caso, deverá ser utilizado o meio impresso para divulgação dos atos 
oficiais. 
 
Art. 23º Nos dias em que não houver atos oficiais a serem publicados, o D.O.E.P.N. 
circulará normalmente, com a inscrição "SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA". 
 
Art. 24º Serão mantidos pelo Poder Executivo os arquivos do Diário Oficial do 
Município, no arquivo público municipal do Departamento Municipal de 
Administração Geral, em forma impressa, para guarda e consulta pública.  
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Art. 25º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 
publicado na 1ª edição do Diário Oficial do Município.  
 

Paraíso do Norte –Pr., em 10 de novembro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 101/2022. 
 

Aos 10 dias de novembro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE DECORAÇÃO NATALINA, INCLUÍDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE ENFEITES NATALINOS PARA A PRAÇA GIÁCOMO MADALOZZO E 
DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, 
ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 20.831.938/0001-60. 

LOTE 10: LOTE 10 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Mangueira luminosa Led 220v branco 
frio, grau de proteção IP67, 13mm 5 W 
por metro, 30 lâmpadas por 
metro,visão360g,corte de 2 em 2 
metros, com 5 conectores tomadas, e 5 
protetores de pinta e 5 emendas. 

M 1500 R$ 10,18 15.270,00 remanci 

   TOTAL: 15.270,00  
LOTE 14: LOTE 14 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Mangueira luminosa Led verde 30 
Lâmpadas 13 mm. mangueira luminosa 
verde LED, com 36 lâmpadas por metro, 
com visualização 360G,cobertura em pvc 
com filtro UV,13 diâmetro, com 
possibilidade de corte a casa 2 metros 
com 5 conectores tomadas e 5 protetores 
de pinta e 5 emendas. 

M 800 R$ 10,18 8.144,00 remanci 

   TOTAL: 8.144,00  
 

SILVA & TOMITA LTDA – CNPJ: 01.833.633/0001-43. 
LOTE 1: LOTE 1 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Locação de 1 estrutura de Árvore de 
natal em formato cônico de 4,5 metros 
de altura, feira com ferro central de 1 
polegada e demais travessas com tubos 
de ferro de ½ polegada. A decoração 

UND 1 R$ 
8.421,47 

8.421,47 PR?PRIA 
PR?PRIA 
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será com 100 metros de mangueira de 
LED e com cores a definir. E estrela de 
30 cm na ponta decorada de Led. 
   TOTAL: 8.421,47  

LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Locação de 1 arco em formato de 
coração duplo de 2,7 de altura, feito 
com ferro metalão 20x20 mm, 
decorado com  mangueira de LED de 
300 mini lâmpadas de natal. 

UND 1 R$ 
2.833,33 

2.833,33 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 2.833,33  
LOTE 3: LOTE 3 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Locação de 02 renas de 70 cm de 
altura, estrutura de ferro 5/16 decorada 
com mangueiras de LED, estrutura 
com movimento. 

UND 2 R$ 
2.020,00 

4.040,00 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 4.040,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Locação de 01 arco de 4 metros de 
altura e 70 cm de largura feita com 
metalão 0,2 cm 0,20 parede 0,90mm. 
Arco vazado e cm estrela central de 
0,50 no topo. Toda estrutura decorada 
com mangueiras de LED em seu 
contorno de 1,600 mini lâmpadas 
natalinas de LED. 

UND 1 R$ 
12.100,00 

12.100,00 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 12.100,00  
LOTE 5: LOTE 5 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Locação de 01 estrutura de chafariz de 
luzes, sendo 04 pernas de 04 metros de 
altura e 4 peras de 2,5 metros de altura. 
Todas elas com largura média de 0,70 
cm de largura. Toda estrutura será 
contornada com mangueiras de LED e 
3.200 mini lâmpadas natalinas de LED. 

UND 1 R$ 
4.900,00 

4.900,00 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 4.900,00  
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LOTE 6: LOTE 6 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Locação de Feliz Natal 0,55x02,95 em 
comprimento luminoso em forma de 
feliz natal, produzido em estrutura 
metálica galvanizada de tubos metalon 
20x20 PAR18,ferros chatos 3/8x1/8, 
redondos 3/8 contornando a mangueira 
de LED 13 mm e 36 Lâmpadas por 
metro. 

UND 2 R$ 
1.187,77 

2.375,54 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 2.375,54  
LOTE 7: LOTE 7 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Gorro do Noel altura 1,50 de 4 de largura, 
luminoso em forma de gorro de natal em 
estrutura metálica galvanizada de tubos de 
metalon 20x20 galvanizadas de ferro 
chatos 3/8 x 1/8 redondos 3/8 contornando 
com mangueira led 13 mm e 36 Lâmpadas 
por metro, preenchido com tela metálica 
de cobertura plástica recoberta por 
lâmpada 5mm, interligados por 3 fios 
2mm brancos com tomadas e retificadores 
de 9x2,5 cm blindados para uso externo. 

UND 1 R$ 
959,82 

959,82 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 959,82  
LOTE 8: LOTE 8 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Bolas natalinas com laço altura 2,20m x 
1,15 largura, luminoso em forma de laço 
com bolas produzido em estrutura 
metálica galvanizada de ferros chatos 
3/8x1/8 redondos 3/8 e cantoneiras para 
adaptação ao poste, contornado com 
mangueira led13mm e 36 lâmpadas por 
metro. 

UND 3 R$ 
839,84 

2.519,52 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 2.519,52  
LOTE 9: LOTE 9 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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Arco íris luminoso em forma de arco íris 
com leves curvaturas, medindo 4 m de 
altura x2,80m largura x0,20m 
profundidade, produzido em estrutura 
metálica galvanizada, com tubos 
metalom  20x20 e 15x15 com parede 16 
canos, de 2,5pol base em chapa quadrada 
0,5 mm, contornando com 58 metros de 
mangueira luminosas LED 13mm de 
diâmetro, com visualização 
360°,cobertura em pvc com filtro UV, 
com possibilidade de corte a cada 2 m 
220 v e 36 lâmpadas por metro, 
totalizando 2.088 leds nas cores pink, 
laranja, amarelo, verde, azul e lilás. 

UND 1 R$ 
2.034,81 

2.034,81 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 2.034,81  
LOTE 11: LOTE 11 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Conector Plug tomada fonte 
mangueira LED bivolt grau de 
proteção IP67. 

UND 120 R$ 10,30 1.236,00 Ultra Led   Rabicho 
P/ LED Mangueira 
Chata 

   TOTAL: 1.236,00  
LOTE 12: LOTE 12 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Lâmpada bolinha 15w E27 
incandescente 100v Lâmpada bolinha 
15w e 27 incandescente 110v. 

UND 50 R$ 3,99 199,50 Galaxy 
Decorativa 
Quente 

   TOTAL: 199,50  
LOTE 13: LOTE 13 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Cascata LED 400 lâmpadas branco morno 
largura 10m x 0,50 queda +1 m -de cabo 
cascata LED fixa com 400 Lâmpadas 
morna, corrente 20mA, 40W,medindo 11 
metros (10 metros de lâmpadas) por 0,50 
de queda assimétrica variação entre 0,20 a 
0,50m.Espaçamento de 5,5 cm entre as 
lâmpadas e 14 cm entre quedas. Fio duplo 
branco 1,5 mm. Tomada macho e fêmea. 

UND 2 R$ 
149,74 

299,48 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 299,48  
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Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  344/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SUPERMERCADO TINO LTDA
Valor............:  217.723,40  (duzentos e dezessete mil setecentos e vinte e
três reais e quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 04/11/2022   Término: 03/11/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  47/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (162),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (163),  2.154.3.3.90.32.00.00.00.00 (410),
2.154.3.3.90.32.00.00.00.00 (411)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios destinados a merenda escolar

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  10  de  Novembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  348/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SUPERMERCADO TINO LTDA
Valor............:  16.323,68  (dezesseis mil trezentos e vinte e três reais e
sessenta e oito centavos)
Vigência.......:  Início: 10/11/2022   Término: 10/02/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  131/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS E
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA
PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  10  de  Novembro  de  2022
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DECRETO N.º 266/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 67/2022, Processo Licitatório 
N.º 101/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
67/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUÍDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO E AQUISIÇÃO DE ENFEITES 
NATALINOS PARA A PRAÇA GIÁCOMO MADALOZZO E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL, em favor das 
empresas conforme abaixo:  
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 20.831.938/0001-60 no valor total de R$ 
23.414,00 (vinte e tres mil, quatrocentos e quatorze reais). 
 
SILVA & TOMITA LTDA – CNPJ: 01.833.633/0001-43 no valor total de R$ 41.919,47 (quarenta 
e um mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 10 de novembro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP  N° 54/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2022 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 

Objeto: Contratação de empresa especializada apta à prestação de serviços contínuos de 
rastreamento e monitoramento de veículos,  via satélite, por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a 
instalação  de módulos rastreadores em comodato e a disponibilização de infraestrutura tecnológica 
completa, software de gerenciamento com acesso via Web para gestão da frota do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. 
Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 29/11/2022. Início da sessão de disputa/lances 
de preços: às 09h00 do dia 29/11/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – 
ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá 
firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. 
informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
 

Diamante do Norte/Pr, 10 de novembro de 2022. 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 76/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 115/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 11/11/2022 às 07h59min do dia 
24/11/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 24/11/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 24/11/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DA SAÚDE E SECRETARIA GERAL, COM 
COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS, CORPORAIS, MORAIS E 
COBERTURA 100% DA TABELA FIPE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 10 de Novembro de 2022.  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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      PORTARIA Nº 028/2022 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de 
Licitações para o período de 
05/09/2022 a 31/12/2022 e dá 
outras providências. 

 
EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, e nos termos 
do Artigo 51, da Lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993. 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º -  Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, com a atribuição de 
abertura e julgamento de propostas, objetivando fornecimento de mão-de-obra, 
serviços, materiais e serviços especializados, para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES para o período de 05/09/2022 a 31/12/2022: 

 
Presidente -  PAULO AFONSO DE OLIVEIRA 
  R.G. – 4.585.182-6 SSP/PR 
  CPF  - 616.614.739-20 
 
Membro     - THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
  R.G. – 8.741.674-7 SSP/PR 
  CPF  - 055.659.069-46 
 
Membro     -  ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 
  R.G. – 4.152.220-8 SSP/PR 
  CPF – 780.895.819-00 
 
Membro Suplente - JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
             R.G. – 4.001.441-1 SSP/PR 
             CPF – 485.955.199-00 
 
Artigo 2º -  Fica revogada a portaria nº 022/2022 de 30 de junho de 2022, para adequá-la nos 

termos previstos da Lei Municipal nº 045/2022 de 05/09/2022. 
 
Artigo 3º -  Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que entra em vigor com 

efeito retroativo na data de 05/09/2022. 
 
   Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 09 de novembro de 2022. 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 
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      PORTARIA Nº 030/2022 
 
 

SÚMULA: Concede Gratificação ao Presidente 
da Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Diamante do 
Norte e dá outras providências. 

 
EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,  
 
 
RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º -  Conceder ao servidor público efetivo da Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
nomeado como Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro, através 
das Portarias nºs. 028 e 029/2022, gratificação no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre os seus vencimentos básicos, de acordo com a previsão do artigo 57 da 
Lei Municipal nº 041/2014, no período de 05/09/2022 a 31/12/2022. 

 
         - PAULO AFONSO DE OLIVEIRA 
 
Artigo 2º -  Fica revogada a portaria nº 024/2022 de 30 de junho de 2022, para adequá-la nos 

termos previstos da Lei Municipal nº 045/2022 de 05/09/2022. 
 
Artigo 3º -  Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que entra em vigor com 

efeito retroativo na data de 05/09/2022. 
 
   Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 10 de novembro de 2022. 
 

 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO  
Presidente da Câmara Municipal  

 

VENDE-SE TERRENOS 
PORTO MARINGÁ - Vendo 
2 terrenos, 360m² cada. 
Geminados. Vendem-se 
juntos ou separados. Ex-
celente localização. Cen-
tralizados, com asfalto, ilu-
minação e rede de esgoto. 
Localizados no loteamen-
to Keno, Rua Ariranha (pa-
ralela à Av. Maringá). Con-
tato com Adriano - Fone: 
44 99968-2510.

ASTRA ADVANTAGE - 
2008, AR CONDICIONA-
DO, DIREÇÃO HIDRÁULI-
CA, VIDROS ELÉTRICOS, 
CÂMBIO MANUAL, RE-
TROVISORES ELÉTRI-
COS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
PLACA MERCOSUL, MO-
TOR 2.0 FLEX, 176.663KM, 
PRATA, R$28.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770 WHAT-
SAPP.
__________________________
MONTANA LS - PRA-
TA, COMPLETA, 2013, R$ 
38.900,00. FONE 9917-
0588.
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

CELTA LS - 4 PTS, BRANCO, 
FLEX, 2013. R$ 24.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
TRACKER LTZ - TOP DE 
LINHA, C/ TETO, BRANCA, 
2015. R$ 74.900,00 - FONE: 
99917-0588.

NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. R$ 
89.990,00 - FONE: 99966-
2100.
__________________________
PALIO ATTRACTIVE - 2013, 
AIR BAG, AR CONDICIO-
NADO, DIREÇÃO HIDRÁU-
LICA, VIDROS ELÉTRICOS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, MA-
NUAL E CHAVE RESERVA, 
MOTOR 1.0 FLEX, 73.079 
KM, PRETO, R$35.000, 
ACEITO TROCA MEDIAN-
TE AVALIAÇÃO, FERREI-
RA CAR - (44) 99142-8770 
WHATSAPP.
__________________________
PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA))).
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

FORD KA FLEX 1.0 - 2013, BX 
KM,FINANC. 100% E 1ª PAR-
CELA P/ DEZEMBRO - PLA-
NO DE 60X DE R$ 998,90. 
__________________________
F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
FOCUS FASTBACK TI-
TANIUM - 2016, BRANCO 
ÚNICO DONO (((IMPE-
CÁVEL))). R$ 69.990,00. 
FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - FLEX, 
COMPLETO, 2021, BX. KM, 
NA GARANTIA, R$ 63.900,00. 
FONE 99136-5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 199.990,00. FONE: 
99917-0588.
__________________________
RANGER C.D. XLT 4X4 - 
AUTOMÁTICA, COMPLETA 
+ COURO, PRATA, SIESEL, 
2015. R$ 129.900,00. FONE 
999136-5969.

FOX - 1ª PARCELA PARA 
DEZEMBRO - 4 PTS, 2008 - 
60X DE R$ 899,00 SEM EN-
TRADA. FONE 99966-2100.
__________________________
VOYAGE - FLEX, PRATA, 
2010. FINANC. 100% S/ EN-
TRADA E 1ª PARCELA P/ 
DEZEMBRO - PLANO DE 
60X DE R$ 999,99 - FONE: 
99136-5969.
__________________________
FOX PRIME GII - 2011, AIR-
-BAG, AR CONDICIONA-
DO, DIREÇÃO HIDRÁULI-
CA, VIDROS ELÉTRICOS, 
CÂMBIO MANUAL, RE-
TROVISORES ELÉTRICOS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, MO-
TOR 1.6 FLEX, 178.634KM, 
PRATA, R$34.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR - 
(44) 99142-8770 WHATS
__________________________
GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
GOL MSI 1.6 - BRANCO, 
COMPLETO, ANO 2020 
- R$ 59.990,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 - Fone: 99917-
0588.
__________________________
SAVEIRO CROSS 1.6 - FLEX, 
CAB. ESTENDIDA - TOP DE 
LINHA - ANO 2017, ABAI-
XO DA FIPE, R$ 75.990,00. 
FONE: 99917-0588.

VW GOL - 2014, AR CON-
DICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉ-
TRICAS, MANUAL, MOTOR 
1.0 FLEX, 101.213KM, BRAN-
CO, R$37.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770 WHAT-
SAPP. 

C4 GLX HATCH - TOP, 
2011, AUTOMÁTICO, FLEX, 
100% FINANC. S/ ENTRA-
DA - PLANO DE 60 X DE 
R$ 1.289,00 - 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - FONE: 
99800-1707.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

STEFANELLO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 00.598.620/0001-74, tor-
na público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de Operação para Comércio 
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, nº 284113-R1, com validade até 
a data 07/11/2027, instalada na Av. Ipiranga, n° 985, Centro, na cidade de Alto Paraná 
– PR, CEP: 87.750-000.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A empresa Asoia & CIA. LTDA. (CNPJ n° 21.186.590/0001-69) torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para unidade de 
beneficiamento de pescado a ser implantada no Lote de Terras sob n° 8-J-I-A 
e 8-J-2-B (Subdivisão), localizado na 1ª zona da Gleba Sinop, município de Terra 
Rica/PR.


